
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06. 1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal. SEMAG

CONTRATO N" O1/2025-SEMAG

Contrato para a prestação de serviços ,com fornecimento de

materiais, que entre si celebram o MUNICIPIO DE TIMON-MA'
por intermédio -da SECRETARIA MUNICIPAL DE:

ADMINISTRAÇAO E GEST.AO PESSOAL e a Empresa:

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. Fundamentação Legal: Art' 86 da Lei
t4.t3312021.

O Município de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal -
SEMAG, þessoa jurídica àe direito público inscrito no CNPJ sob o no 06.115.30710001-14, sediado na Praça

São José, r/n ,CEP 65.630-00, Centro, Timon - MA, neste ato representado por sua Secretária, a Sra.

WILMA FREITAS RODRIGUES, inscrita no CPF sob o no 823.532.803-82, nomeada pela Portaria No

03312025-GP, doravante denominado contratante e a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede na cidade de SANTANA DE PARNAIBA, Estado de

São paulo, estabelecida à rua CALC CANOPO no 11, Bairro ALPHAVILLE, inscrita no CNPJ sob o no

05.340.63910001-30, neste ato representado por sua Procuradora Renata Nunes Fereira, inscrito no cPF

sob o no 371.237.288-40, doravante denominado abreviadamente Contratada, celebram o presente

CONTRATO, decorrente da Adesão a ATA de Registro de Preço n" 09412024 da Prefeitura Municipal de

parccatu- MG, nos termos da Lei n 74.1331 2021, e demais legislação aplicável , mediante as Cláusulas e

condições a seguir estabelecidas :

Cláusula Primeira - DAS PARTES:

CONTRATANTE:

órgão ou Entidade: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

CNPJ: 06.115.307 1000 I -14.

Endereço: Praça São José, s/n, Bairro: Centro, Timon-MA.

CEP:65630-000.

Representantes Legais:

- pela Secretária Municipal de Administração e Gestão Pessoal, a Sra. Wilma Freitas Rodrigues.

Razão Social: PzuME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA'

Endereço: com sede na cidade de SANTANA DE PARNAIBA, Estado do São Paulo, estabelecida à rua CALC

CANOPO no 11 , Bairro ALPHAVILLE

CNPJ: 05.340.639 10001-30.
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Representante Legal: Representado por sua Procuradora RenataNunes Fereira'
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Cláusula Segunda -IìO OR.IÍ'TO:

2.1. Este contrato tem por objeto a coNTRAr¡,ç,ao DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA
päilliaciôïñ sunvrÇos DE Aporo orERACToNAL E GERENcIAMENTo nr,BrnÔNrco
ils nnlñüinNcÕns ua FRorA, FoRNEcTMENTo DE coMBustÍvnl, TRocA DE FILTROS

E õiEó¡ n iÀÝ¡,cnM ;ïVnÍcuiôs lrvns, pEsADos n wrÁQuINAs, coM urrr,rz¡.ÇÄo
ñn õtireo nnnçNnuco ou ETIeUETA coM TECNoLocIA RFID -(TECNoL0GIA 

DE

RAD\O-FfuÛQAENCY rDENTrFrcATro-t{) ou SIMILAR E IMPLANT,Lç,1'O DE SISTEMA

INF9RMATIZAD9 vIA INTER¡IET, níspoNrulrzANDo REDE DE ESTABELECIMENTOS

cREDENcrADos (oFrcINAS, AUTorEÇAS E coNcEssrouÁnr¿.s) EM ATENDIMENTO As

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TIMON-MA, dE ACOTdO COln AS

especifïcações e detalhamentos do ÄNExo I do PREGÄO nr,nrnÔNrco 0712024 que, juntamente com a

prãposta da CONTRATADA, passam aintegrar este instrumento, independentemente de transcrição'

2.2. Yinctj/ram esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência Unificado - TR'

2.2.2. O Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2.2.3. O Edital da Licitação.

2.2.4, A Proposta da detentora.

2.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

Cláusula Terceira -DO PRECO:

3.1. O preço global do presente contrato destinado para combustível é de R$70.000,00 (setenta mil teais)

e para,ounui.nlao é ¿e R$qg.¿50,00 (noventa e três mil quatrocentos e cinquenta reais) no qual já estão

incluídas todas as despesas ,rpr.íflrruàus na proposta da ÕONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s)

unitário(s) por Item:

R$ 93.450,00SV0%I

ensaio), conserto do sistema hidráulico e revisão veicular por

quilometro rodado/garantia, c/fomecimento de pneus, peças, materiais

e acessórios calculãda pelo valor da mão de obra/hora, *Prestação de

serviço de guincho i"ue, médio e pesado parl estradas

pavimentadai e não pavimentadas (terra), por km rodado'* Serviço

àe troca de filtros, óleos, lubrificantes e discos de tacógrafo,

c/fomecimento de peças e matérias e calculado pelo valor da mão de

obra/hora. *Serviçó de Lavagem SimplesÆipo Meia, Completa/Tipo

Geral e especial de veiculos ieves e utilitários, no fonnato, calculado

pelo valor da mão de obrahora.
lserviço de Lavagem SimplesÆipo Meia e Completa/Tipo Geral de

máquinas e veículõs pesadoi, calculado pelo valor da mão de obra/hora'
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R$ 70.000,000% SV9 Setriç"s do abastecimentos, Óleo diesel Óleo diesel comum

e Gasolina

Ctáu*,rto Ouu"t"-nl pRnSt CÄO nOS SnnVlCOS. nOS IOC¡,IS E IrO FORNECIMENTO

DOS MATERIAIS:

4.1. A CONTRÄTADA obriga-se a executar o objeto descrito no Anexo I do Edital de Pregão

Eletrônico SRP no 0712024:

4.'I .1 . ÁNN.IS PREFERENCIAIS PARA ATENDIMENT O :

4.2. ACONTRATADA deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciada e equipada parlo uso do

sistema. Estas redes credenciaáas devem cobrir as cidades mencionadas na Tabela constante do Termo de

Referência, Anexo I do Edital, e deve contar com funcionários treinados e capazes de operar o sistema da

CONTRATADA.

4.3. DOS SERVIÇgS DE MANUTENçÃ9 PREVENTIVA E C9RRETIVA:

4,3.1. Conforme Estudos Preliminares, A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, ptestaút

serviços de manutengão preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE'

com iomecimento de mãteriais, peças e acessórios, observando as especificações que incluem:

a). Abastecimento de Combustível;

b). Mecânica em geral;

c). Reparação elétrica;

d). Funilaria e pintura em geral;

e). Vidraçaria;

f). Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus;

g). Serviço de cronotacógrafo (incluso selagem e ensaio);

h). Retífrca de motores;

i). Agregados hidráulicos;

j). Recapagens e vulcanização de pneus;

k). Serviço de borracharia;

l). Manutenção em molas;

m). Manutenção em bomba injetora;

n). Manutenção em freio;

PRoc" rv 'Ý-Z*f
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o). Serviço de torno e solda; 
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p). Manutenção em radiadores; :,;',"Ït; *?4-*
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q). Revisão veicular por quilômetro rodado/gatantia;

r). Serviço de guincho leve epesado;

S).Manutenção em equipamentos, tais como: geradores e motores à combustão;

t). Fomecimento de peças, pneus, acessórios e materiais automotivos;

U). Lavagem interna, externa e motor de veículos, caminhões, ônibus e equipamentos;

v). Outras especializações oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos, por

orientação da CONTRÄTANTE'

w),o sistema deverá controlar o fomecimento dos serviços de manutenção de veículos através da validação

de parâmetros pré-definidos, sendo estes, no mínimo, a identificação do veículo, do gestor responsável pela

autãrização dos serviços e a cota de consumo dos referidos seruiços paru cada órgão/secretaria/entidade;

x). Os serviços acima atenderão as necessidades de manutenção da frota em regime de;

l. Veículos Leves;

$. VeículosUtilitários;

lll. Veículos Pesados;

lV. Motocicletas;

V. Máquinas Pesadas (pá carregadeiras, retro escavadeiras, empilhadeiras e outras);

Vl. Revisões em Concessionárias, conforme marca das viaturas em período de garantia e/ou quando da

aquisição de novas viaturas;

Vll. Manutenção de Equipamentos;

Vlll. O presente objeto também engloba o fornecimento de peças, materias e acessórios pata aada serviço

delineado.

4.3.2. As informações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deverão ser confttmadas

pelo gestor da frota, responsável pela autorização dos serviços, no ato dama' nutenção;

4.3.3. O sistema deverá permitir a alimentação e alterações dos parâmetros;

4.5.4. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos cadastros, para- metrizações e

emissão de relatórios ãperacionais e financeiros para controle e gestão das in- formaçöes sobre os veículos,

usuários e respectivas clespesas com os serviços ðontidos neste projeto básico, em cada base operacional clo

sistema;
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4.3.S. O software de gerenciamento de manutenções da frota deve fomecer as informações ao órgão/secretaria

gestor do contrato ceãtralizado e permitir a emissão de relatórios relativos a todo o período de vigência do

õontrato, sendo flexível, a seleção do período de consulta e a seleção do órgão/secrefaria;

4.3.6. O software de gerenciamento da frota deve fornecer ao órgão/secretariagestor do contrato centralizado

as informações e permitir a emissão de relatórios, consolidando as informações;

4.g.7. O software de gerenciamento da frota deve fornecer as informações e emissão de relató- rios,

contemplando o períodJ mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e tetminar no último dia do

mês;

4.3.8, O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos

sewiços de manutenção através de sistema informatizado, via web;

4.3.g. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistema deverá permitir apara-metrização do

limite financeiro para utilizaçào dos serviços de manutenção contido no Termo de Referência, Anexo I do

Edital. Essas cotas devem s'er definidas pelo órgão/secretaria gestor do contrato centtalizado através de

documento oficial, possibilitando cada vei mais ò controle sobre a frota, sendo imprescindível que cada

veículo tenha a identificação validada pelo sistema, duran- te a execução de qualquer operação realizadana

rede de serviços. O software de gerenciãmento da frota deve bloquear a execução dos serviços de manutenção,

nos casos em que não seja possíiel identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela autorização do serviço;

4.3.10. O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o Órgão/secretaia deveút

informar, através de oficio emitido à CONTRATÁDA, as situações em que o bloqueio não será efetuado;

4.3.11. O sistema deverá permitir a alimentação dos créditos dos seruiços, através do próprio sistema, para os

veículos automotores integrantes do mesmo, junto aos estabelecimentos da rede;

4.3.12. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento, no momento de

consumo dos serviços contidos neste Termo de Referência, integrando-as numa base_de dados permanente e

constantemente attalizada, possibilitando aos usuários a consoli- dação e emissão de relatórios gerenciais,

analíticos e financeiros dos serviços realizados, sendo possível patametrizat o sistema para emissão de

relatórios durante todo o período dé vigência do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser firmados;

4.3.13. O sistema deverá coletar as informações de cada serviço realizado nos estabelecimentos credenciados,

sendo essas informações, no mínimo: o modelo do veículo, sua placa, o órgão/secreÍarialenfidade anuente ao

contrato centralizado, o lestor da frota responsável pela autorização do serviço, o tipo de serviço, o limite

financeiro do serviço p ará o lrgáolsecretariã/entidade, a quantidade utilizada, o preço pago' a data, o horário

e estabeleci- mento crãdenciado , além de outras necessárias ao controle da frota;

4.3.14. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de gastos com os

serviços efetuados, possibilitando á emissão de relatórios gerenciais, operacionais, finan-

ceiros e de cadastro, contendo, no mínimo:

a). Cadastro de estabelecimentos credenciados;

b). Cadastro do órgão/secrctaia ao contrato centralizado;

C). Lista de veículos com autorização para utilizat o serviço de manutenção de veículos;

ïit;;;;; iât,'o:.i I¡¡¡" {rrr¡¡'¡ TÏlryr;¡¡ ,{'i¿
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d). Histórico (diário mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, por tipo de veículo,

por órgão/secretaúalenlidade anuente; por oflrcina credenciada; por localidade; e outros que possam vir a ser

solicitãdos, durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso está venha a ser firmada;

e). Histórico de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura padronizada, contendo seus preços e

quantidades de horas de mão de obra para o reparo;

f), Demonstrativo dos gastos de manutenção por tipo/grupo de veículos, por órgão/secretaria anuente e por

oficina cadastrada, contendo:

g). Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização;

h). Relatórios cadastrais (por veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica, por órgão/secrelaria

anuente);

i). Extratos de contas;

4.3,'¡5. O sistema deverá permitir, por meio de página na internet com acesso dos gestores e at- ravés de senha,

a consulta constante das informaçõès coletadas e dos relatórios acima men- cionados, bem como a solicitação

para alteraçäo dos parâmetros pré-definidos;

4.3.16. O sistema deverá permitir a alimentação automática dos valores das cotas mensais até no máximo o

primeiro dia do mês no qual os créditos serão utilizados;

4.g.17. O sistema deverá atualizar e disponibilizarnapâgina da internet as informações coletadas de cada

serviço de manutenção de forma onJine;

4.3.18. O software deverá permitir que não ocoffa a intemrpção do serviço e garantir todos os controles

previstos neste termo de refeiência, fidando sempre todos os dados das manutenções registrados no sistema;

4.3.19. O sistema cleverá permitir parameftizar a liberação ou o bloqueio da utilização dos sewiços: por

período, intervalo de tempo entre as manutenções, tipo de serviço e intervalo de pre- ço;

4.3,20. O sistema deve bloquear autilização dos serviços de manutenção quando os valore co- brados pela

rede credenciada forem superiores aos informados pelo órgão/secretaria;

4.g,2L Deve ser disponibilizada uma rede de oficinas credenciadas para a prestação dos serviços de

manutenção no município do licitante e nas suas proximidades;

4.3.22. As operações de manutenções não terão identificação do motorista, mas sim do aprovador responsável;

4.g,23. A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATAI\TE, via sistema, o ptazo de conserto do

veículo, a relação dos serviços (mão-de-obra) e as peças necessárias para execução do mes- mo;

4.g,23.1. O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da elaboração dos

orçamentos pelas oficinas cadastradu, no .irt"-a via WEB, parà análise e aprov- ação do serviço pela

CONTRATANTE sendo os valores considerados como parâmetro de preços os constantes das tabelas:

Audatex, Orion, Moticar ou outras tabelas similares que possam servir de parâmetro pataa aceitação do

preço. Na elaboração do Orçamento, caberá a rede Cre- denciada a consulta a esses Sistemas, para avaliação e

consulta quanto ao preço de peças e componentes e tempo dos serviços que serão especifîcados na(s) ordem(s)

PRTC. NO

FLS.
ts"l3!rç* ,t,â,:s l:ir, .i¡&'* f+¡I j¡ - T?¡1"-trl-.¿di¡ RÚ



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SBMAG
f i,rn*,n. nt r, ço t. irt'

de Serviço (s).

4.3.23.2. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;

4,g.23.g. A manutenção deverá oconer de acordo com o tempo padrão de manutenção rlo fabri- cante dos

respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado paru aptovação da CONTRATANTE;

4.g.23.4. Para efeito de efetivação das despesas, bem como, de sua aceitação, as empresas cre- denciadas que

forem executar as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, um

orçamento relativo a cadaum dos serviços a serem prestados, detalhando os seguintes dados:

4.3.2g.4.1. Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo pa- drão/hora, bem

como de cada peça a ser fornecida, tomando por base o preço constante da tabela de preços e serviços do

fabricante do veículo;

4.g.25.5. A licitante vencedora deverá fomecer as tabelas vigentes de preços das peças e aces- sórios e do

tempo padrão dahoraltrabalhada de manutenção de cada fabricante dos respectivos veículos;

4.g.24. O sistema deve atender aos pré-requisitos mínimos exigidos no procedimento abaixo:

l. Para arealizaçäo dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de desempenho, o sistema

deverá apresentar as características relacionadas na planilha de avaliação;

ll. A comprovação se darâpelaanálise da documentação técnica do sistema (manual do usuário e manual do

gestor) e através de teste simulado para as funcionalidades;

lll. O teste ocorrerá em local designado pelo (a) pregoeiro (a), em computador conectado à inter- net, onde o

responsável técnico designado acðssará õr r.wiços do sistema disponibilizados no site do licitante vencedor

do certame;

lV. Senha de segurança de aprovação do gestor para dar veracidade na validação da ma- nutenção;

V. Controle por'Workflow com identificação dos status futuros e concluídos;

Vl. Abertura de acionamento (solicitações) pelo próprio sistema com controle SLA para que o cli- ente tenha

relatórios das solicitações e o tempo de eiecução para uma gestão avista que muitos clientes solicitam e

ninguém consegue atender;

Vll. Inclusão pelo sistema da CONTRATADA de novos usuários que podem ser definidos como

gestores ou apenas analistas de manutenção sem a intervenção do Contratado;

Vlll. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na frota do govemo;

lX. Envio de SMS para os gestores com o aviso de manutenções preventivas vencidas ou a vencer;

X. Envio de SMS para os responsáveis dos veículos para manutenções preventivas que estão a vencer ou

vencidas

Xl. A oficina deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotações ou orçamentos aprovados

para que a mesma de agilidade natatativa;
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Xlt. Ter campo obrigatório com justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados;

Xllt. Integração das quilometragens do atual sistema de abastecimento para que o orçamento tenha a

última quilometragem e para uso das preventivas por meio também da quilometragem;

XlV. Importar as informações de orçamentos preventivos vencidos ao atual sistema de com- bustível,

para que o sistema bloqueie os abastecimentos até a sua regularizagão;

XV. Elvio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos que estão em

manutenção e a etapa em qtre se encontram'

XVl. Prestar assistência aos usuários, quanto aos procedimentos a serem seguidos pata ma- nutenção

preventiva, corretiva, serviço de guincho/reboque, bem como em caso de sinistro.

XVll. O sistema deverá permitir o cadastro de forma on-line de gestores com perfil e níveis de alçadas

para cada uma das divisões da Prefeitura;

4,3.25. O sistema de autogestão deverá validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Gestor Geral de

forma on-line e em tempo real, conforme exigências abaixo:

a). possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora e não por veículo de forma

onJine e em tempo real.

b). Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços listados no

Tãrmo de Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e gravação de dados instalados

ruos postos intemos.

c). Permitir o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio ou outro evento

informado pelo Orgão;

d). Bloquear a operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos definidos pelo Órgão'

e). Bloqueio automático de veículos no 31o (trigésimo primeiro) dia sem transacionar'

f). tsloqueio automático de motoristas no 31o (trigésimo primeiro) dia sem transacionar.

g). Permitir a solicitação de 2" (segunda) via de cartão no sistema'

h). Programação de bloqueio imediato ou pol período de data'

I). Deverá possibilitar que as parametrizações abaixo de veículo/máquinas e equipamentos sejam feitas por

jrupo de veículos, poi ttêr níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras

ãenïminaçOes atualizadas automaticamente, de urna '6nica vez. De forma que para cada grupo de veículos,

dentro da mesma Unidade Gestora e da mesma base, possam ser cadas- tradas diferentes restrições, conforme

a necessidade da CONTRATANTE'

j). permitir a parametrização restritiva e informativa simultaneamente da autonomia e tolerância de larÿl

mínimo e máximo ou L/H mínima e máxima.

k). permitir parameftização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado.
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l). Permitir alteraçáo do responsável pela frota/veículos

m). Parametrizaçáorestritiva e informativa do preço mínimo e máximo por tipo de combustivel.

n). Parametrizaçãorestritiva e informativa do tipo de combustível por localidade/{JF.

o). larametrização restritiva e informativa da qualidade de abastecimentos por veículos por DIA, SEMANA

e MES.

p). Parametrizaçãorestritiva e informativa de abastecimentos por data e hora

q). parametrizaçáo restritiva e informativa simultaneamente do número mínimo de horas entre um

abastecirnento e outro.

r). Não aceitar quilometragem menor ou igual que a anterior.

s). paramerrização restritiva e informativa do vencimento do imposto sobre a propriedade de veículos

automotores - IPVA e do seguro do veículo'

t). parametrizaçáorestritiva e informativa de controle de vencimento da carteira nacional de habili- tação do

motorista e enviar alerta via comprovante de venda'

u). Parametrizaçãorestritiva e informativa simultaneamente do valor do serviço;

v). P aramet rização restritiva e informativa de estabel ecimentos liberados

w). Parametrizaçãorestritiva e informativa da cota (L) de abastecimento'

x), Parametrizaçáorestritiva e informativa do Horário Restrito para abastecimento,

y. Parametrização restritiva e informativa do Dia da Semana restrito para abastecimento,

z). Deverát possuir regra de controle para veículos flex/multicombustíveis, de forma a parameftizat a

quantidade -á*i*u a sãr abastecida por tipo de combustível e qual combustível autorizado'

2.1). permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mesmo grupo de

veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações'

2.2). Assegurar que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota'

2.3). Meio de pagamento através de cartão individual e personalizado pata cada

veículo/equipamento, vinculando placa, frota e tipo de combustível para cada veículo e cattáo, bem como

estabelecór parâmetro de controle a serem definidos pelo gestor da frota;

2.4). Osistema deverá possibilitar controle de orçamento por Filial, Centro de Resultado e Centro de Custo,

quando necessário, por base, ou veículo,

2.5). Realizar o bloqueio de forma automática dos cafiões após três tentativas negadas, sem que seja
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necessário que as tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço.

2.6). O sistema deverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento de CafieiraNacional de

Habilitação - CNH e de manutenção aos usuários.

2.7). Solução móbile (Android e IOS) que possibilite o gestor possa ter acesso de forma on-line aos seguintes

paiâmetroi (associações de oartão reserva, solicitação de2 Yia,liberar restrições, aumentar, aumentar limite

e liberar/bloquear produtos)

2.8). possibilitar a transferência de veículos, com opção de manter ou transferir os históricos de consumo para a

nova filial, de forma on-line.

4.4. DO SOFTWARE DA CONTRATADA:

4.4.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram, no entendimento do

Município, a soiuçãode software puiu o controle das manutenções no âmbito do Poder Executivo Municipal'

4.4.2. para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas, onde

forem feitas as manutenções, deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, orçamento

relativo a cada um dos serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS)'

4.4.g. A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante do veículo, modelo do veículo,

placa do veículo, Órgão/Secretaria, dala, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de

peças/serviços, valore-s das peças/serviços, descòntos, nome com número da matrícula do servidor responsável

p"íu rutt.gá do veículo, no-.-.o^ número da matricula do servidor responsável pela retirada do veículo, data

äe previsãä de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do aprovador, no nota fiscal correspondente

ao serviço, etc.

4,4.4, Dentre outros requisitos o software deverá:

4.4.4.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como

Internet Explorer, MozilaFire Fox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a surgir'

4.4.4.2.Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos/Secretarias. Ter funcionamento online para registro de

orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para consultas ou relatórios'

4.4.4.3. O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos/Secretarias e usuário no mínimo em 3 níveis

hierárquicos, incluindo níveis de inclusão, aprovação e consulta das Ordens de Serviço' Exemplo:

a). Nível 1: Governo Municipal (Município de Timon);

b). Nível 2: Órgãos/Secretalias;

c). Nível 3 : Divisão/Setor.

4.4,4.4. Organizar cada Órgão/Secretarias aderida ao contrato por centros de custos, geridos por seus

respectivos fiscais do contrato com a finalidade de:

a) Distribuição da frota por Órgão/Secretarias/Setor;

PRCIç. I{ô
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b) Gerenciamento da manutenção da respectiva ftota;

c) Controle financeiro do valor empenhado por cada Órgão/Secretaria;

d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço'

4.4.4,5. Em caso de necessidade, como por exemplo, por grande quantidade de veículos, os Fiscais do

Contrato poderão solicitar à CONTRÄTADA a criação de subunidades, administradas por servidores

designadoi pelos respectivos Órgãos/Secretarias, com finalidade de:

a) Subdividir a respectiva frota;

b) Subdelegar responsabilidades como ateste em notas fiscais;

c) Controle de manutenção da frota fracionada;

d) Permitir que o fiscal do contrato no Órgão/Secretaria assuma funções de gestão orçamentária' em

détrimento a funções de execução, bloqueando a aprovação de ordens de seruiços caso seja atingida a cota

estipulada.

4.4.4.6. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operaçöes realizadas pelos usuários;

4.4.4.7. Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão cle

registro no sistema.

4.4.4.8. Permitir o cadastro e o controle do saldo de empenho'

4,4.4.9. Bloqnear serviços que ultrapassem o saldo de empenho,

4.4.4.10. Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano de

fabricação, placas, chãssis, Órgão/Secretaia a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência e

identifiôação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de catëtter obrigatório;

4.4.4.11. Permitir ao gestor/fiscal a visualização dos menores preços praticados pelas credenciadas, dos

seguintes itens por, no mínimo, os últimos 60 dias corridos:

a) Alinhamento e balanceamento;

b) Aquisição de pneus;

c) Troca de Para-brisas;

d) Troca de óleo lubrifrcante do motor;

e)Baterias;

f) Lavagem de Veículos.

4.4.4.12. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;

i
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4.4.4.13. Nas ordens de serviço, que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos,

que serão preenchidos pelas credenciadas;

4.4.4.14. Permitir que o gestor ou flrscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele reprovados.

4.4.4.15, Permitir a criação de parâmetros como:

a) Quilometragem mínimaparatroca de correia de comando de válvulas;

b) Quilometragem mínima para troca de pneus;

c) Outros a critério do gestor ou fiscais dos Órgãos/Secretarias.

d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas.

4.4.4.16. Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros

estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válwlas, gatantia, etc;

4.4.4,17. Alertar sobre a necessidade de executar serviços parumetrizados, como, troca de correia dentada,

pastilhas de freio, discos de freio, alinhamento e balanceamento e outros definidos pelo gestor ou fiscal dos

Órgãos/Secretariais;

4,4.4,18. Conter campo de observaçáo para autorizações de Ordem de Serviço mediante informação de

inconsistência;

4.4.4,19. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados por especialidade, contendo no

minimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail;

4.4.4.20. Disponibilizar em qualquer tempo relatórios mínimos conforme o item 4.6;

4.4.4,21. A|ém da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, mais 03

(três) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados

por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço.

4.4.4.22. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no fotmato
,,pDF" ou ,'DbC", contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos

componentes da soiução, visando posibilitur referência rápida e suficiente para aboa operação por parte dos

usuários do sistema.

4.5. RELATÓRIOS OPERACIONAIS: VIA WEB EM TEMPO REAL DISPONIBILIZADOS NO

SISTEMA DE AUTOGESTÃO PARA A CONTRATANTE:

4.5.1. Emitir relatório que contemple cada serviço rea\izado nos postos credenciados internos, externos como:

modelo do veículo, placa, a Unidáde Gestora, condutor, o tipo de serviço, o limite financeiro do veículo, a

quantidade utilizadl, o pi.ço pago, a distância percorrida apartk do con- sumo do serviço anteriormente

realizado (hodômetro p*u'u"i.itos e horímetio para máquinas), a data, o horário, nome do posto de

abastecimento, além de outras necessárias ao controle da frota'

4.5.2. possuir ferramenta que permita ao gestor do contrato selecionar as infotmações disponibil- izadas no

cadastro de veículos . u.si- g"*r um relatorio somente com os dados que julgue necessátios para sua consulta,
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devendo o sistema permitir, cadastrar, altetar, desativar e nomear o seu próprio relatório. Este ao ser criado

cleverá ficar disponível no sistema. Poderão ser criados e nomeados quantos relatórios sejam necessários' As

opções u ,.r"- dirponibilizadas para que o gestor escolha e monte seu próprio relatório são no mínimo: data,

tùô ¿e frota, modeÎo de veículo, horário, motorista, placa,número da frota, hodômetro ou horímetro, serviços,

quantidade, valor unitário, valor total, km rodado ou hora lrabalhada km/l e ou lÆI, valor por Km,

estabelecimento, cidade do estabelecimento, UF;

4.5.3. Informatização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometragem, custos,

iclentificação do veículo, identificação do condutor, do estabelecimento, clata e horário, tipos de combustíveis,

lubrificantes, quantidade em litros, em reais (R$), médias praticadas por veículo;

4.5.4. Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora;

4.5.5. Relação de condutores por órgão;

4.5.6. Relação de gestores por órgão;

4.5.7. Relação de veículos por órgão;

4.5.8. Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços por condutor, por

veículo, por Unidade Gestora, por posto credenciado, por localidade, por serviço e outros que possam vir a ser

solicitadòs, durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estas venham a ser ftrmados;

4.S.g. Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 4.6,3. o sistema deverá bloquear

a operação do cartáo magnético e informar ao Órgão Gestor o fator gerador do problema, mediante relatório

contendo no mínimo; pllca,nome do condutor, estabelecimento, data e hora, estabelecimento e o motivo do

bloqueio;

4.5.10. Relatório com todas as transações realizadas via URA (Abastecimento de contingência);

4.5.1L permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mes- mo ambiente;

4.5,12. Emissão de relatório de veículos bloqueados automaticamente após o 31" (trigésimo primeiro) dia

sem transactonar;

4.S.1g. Emissão de relatório de motoristas bloqueados automaticamente após o 31" (trigésimo primeiro) dia

senr transacionar;

4.5.,14. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido pela

CONTR,ATANTE;

4.5.1S. Relatórios dos produtos e serviços adquiridos na rede credenciacla com o respectivo número do cupom

fiscal referente à compra realizada.

4.5.16. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá incluir todos os veículos novos ou locados

pela CONTRATANÍE, através de fornecimento de cartão magnético extra (coringa), mantendo-se todos os

serviços já contratados.

4.5.17. Os Relatórios cla CONTRATADA, disponibitizados por meio do programa via WEB, deverão contet,

no mínimo, as seguintes informações acumuladas apartk da contratação dos seruiços:
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a). Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;

b). Relatório de gastos com peças e serviços para cadaveículo por quilômetro rodado;

c). Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;

d), Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;

f). Relatório de comparagão de orçamentos para análise de histórico;

g). Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por gTupo;

h). Média de horas executadas;

i). Custo médio por peça;

j). Relatório de composição cla frota e idade média por grupo de veículos;

k). Relatório mensal do total de ordens de serviços rcalizadas em credenciadas, contendo total de peças e de

seruços

l). Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da dafa da aprovação do orçamento

até a disponibilização do veículo;

m). Relatórios rle inconsistências;

n). Relatórios de estabelecimentos credenciados.

o). Todos os relatórios devem ser gerados apartir de um período pré-estabelecido pela CONTRATANTE'

sélecionando determinados filtros rélativos a õampos do sistema, permitindo comparativos de desempenho e

outras análises de gestão.

p). Deverá haver a possibilidade de impressão de relatórios nos formatos "pdf', "doc", "txt" e "csv" e "xls".
para o formato o'xis" deverâ havet a possibilidade de ser gerado arquivo com a seguinte estrutura:

Coluna:campo do sistema x Linha:dado registrado.

4.6. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS:

4.6.1. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente, empresas que possuam em seu quadro

próprio ou através de prestadores de serviços, pt'oftssionais qualifrcados, com especialização em injeção

eletrônica e/ou eletricisia e/ou mecânica geral e/ou regulagem em veículos e/ou equipamentos com motores a

diesel e/ou gasolina/etanol, para os serviços objeto'

4.6.1eletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulagem em veículos e/ou equipamentos com

motores a dicsel e/ou gasolinaletanol, para os serviços objeto

deste termo de referênc'la, de acordo com a nalxezados serviços exigidos pelo Órgão/Secretaria Municipal;

4.6.2. os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados em condições e instalações técnicas

adequadas, objeiivando arcalizaçáo dos serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos

estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor;
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4.6.3. O não cumprimento, por parte das credenciadas, de algum dos requisitos acima referenciados,

acarretarâobrigatoriamente no seu descredenciamento pela empresa CONTRATADA;

4.6.4. Será obrigatório o credenciamento de rede autorizada (Concessionárias Autorizadas), no Município de

Timon-MA e região quando não houver no Município, de todas as marcas de veículos e equipamentos

pertencentes à frota do Município de Timon-MA.

4.6.5. Tal exigênc ia se faznecessário à prestação de serviços de revisão de veículos e equipamentos que estão

sujeitos a manutenção da garantia de fábrica.

4.6.6. Poderá um mesmo estabelecimento credenciado prestar serviços em mais de uma especialidade, desde

que comprovado tal capacidade técnica e operacional'

4.6.7. O estabelecimento credenciado deverá fomecer orçamentos, serviços, materiais, peças e acessórios

relacionados à(s) sua(s) especialidade(s).

4.6.8. Reserva-se o direito ao Município de Timon-MA determinar à CONTRATADA o credenciamento de

mais estabelecimentos e/ou especialidades, desde que se motive e justifique formalmente tal necessidade,

<lando prazo <le 30 (trinta) dias a CONTRATADA, a pafür de sua notificação, para que proceda ao

credenciamento de mais estabelecimentos.

4.7. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA DE OFICINAS:

4.7.1. A CONTRATADA deverâcredenciar preferencialmente estabelecimentos especializados em serviços

téc¡icos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos míninros:

a). Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

b). Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua

responsabilidade;

c). Dispor de área fisica adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica

preferencialmente uniformizada;

d). Executar os serviços de manutenção preventiva e coretiva de acordo com sua especialidade, com

fórnecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota da

CONTRATANTE, nas suas instalações;

e). Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental

adequados;

f). Devolver os veículos 1aIaãCONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;

g). Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as especificações

ãé f¿Uri.u e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE;

h). Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será

descreclenciada.

4.8. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS:
l.
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4.8.1. A CONTRATADA deverá credenciar estabelecimentos que disponham dos seguintes requisitos

mínimos:

a). Para lavagem dos veículos leves, Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGR com anuência emitida pela

Prefeitura;

b). Para lavagem de veículos pesados, Licença Ambiental com Plano de Controle ambiental - PCA;

C). Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

d). Executar os serviços de acordo com sua especialidade à manutenção da frota da

CONTRATANTE, nas suas instalações;

e). Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;

f). Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será

descredenciada.

4.9. SEGURANÇA NA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

4.g,1.Nos casos de falha do sistema e da ocorrência de situações adversas como falta de energia eléttica,a

CONTRATADA cleverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio de serviço de atendimento ao

cliente, que consiste na obtenção, por rc1efone, por parte da rede credenciada, do número da autorização de

se¡iço a ser transcrito para fórmui¿rio específióo da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das

informações necessáriai ao controle e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da

CONTRAT.ANTE.

4.g.2. prestar suporte técnico por meio de Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC por telefone, Internet e

atendimento eletrônico, por meio de central de atendimento, com custo a cargo da CONTRATADA' O

atendimento telefônico deverá ser disponibilizado 24 horas por dia, 7 dias por semana.

4.9.3. Prestar atendimento personalizado e preferencial.

4.g.4. A Licitante deverá firmar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

prestação dos serviços.

4.10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

4.',10.1. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA:

4.10.1.1, A CONTRATADA deverá implantar o sistema em toclas as bases operacionais no prazo máximo

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do iníció da vigência do contrato, podendo este prazo ser dilatado mediante

justificatiìa píaúsivel e aceite por parte da edministração, conforme cronograma estimativo definido

pela CONTRATANTE:

CRONOGRAMA DE IMPLANT
DIAS CORRIDOS

302515 2010
ATIVIDADES

Cadastramento dos veículos, equipamentos e

usuários no Sistema de Gestão da CONTRATADA
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Defrnição
Credenciada

e Cadastramento da Rede

Treinamento de Gestores e usuários

Emissão de Relatórios
Fornecimento de senhas para gestores e

usuários

4.10.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADÁ. compreende as seguintes atividades:

4.10.2.1. Cadastramentos dos veículos e usuários:

a) O Município de Timon-MA disponibilizará à empresa CONTRATADA todas informações necessárias

pafa o cadastramento dos veículos e usuários aptos para operaf o sistema;

b) As informações conterão os seguintes dados pertinentes aos veículos: placaomatca, modelo, cor, chassi,

cómbustível, ano de fabncação,lótação (Unidade e Código de Centro de Custo), capacidade do tanque,

autonomia de rodagem Km/i e hodômetro, se possui seguro contra sinistros, se possui serviço próprio de

guincho;

c) Nas informações referentes aos possíveis usuários dos veículos constará o nome, matrícula funcional e

unidade de lotação.

4.10.3. Definição e Cadastramento da Rede Credenciada;

a) A empresa deverá criar e implantar uma rede de prestadores de sewiços' capazes de suprir as necessidades

da frota existente no Município de Timon-MA e os veículos que porventura venham a ser adquiridos durante

a vigência do contrato;

b) Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, credenciar os

estabelecimentos no prazo estipulado no cronogfama de implantação;

c) O prestador de serviço credenciado não poderá estar sancionado pelo não cumprimento das legislações

uig.nt., sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA,

CONAMA e Secretaria Estadual e/ouMunicipal do Meio Ambiente e deverá ter seu credenciamento cancelado

logo após a aplicação da sanção;

d) A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipadaparu aceitar-transações e processos de

cóntingência para finalização da transação, estando apta a efetuar transações através de uma central e solicitar

autorizações por telefone,

4.10.4. Treinamento de Gestores e Usuários:

4.10.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar paru o CONTRATANTE, programa de

capacitação para todos os gestores e usuários para:uttlização do Sistema, incluindo:

a) Operações de cadastramento, parameftização do sistema e limite de crédito;

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e emissão de relatórios;

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para ana-Iiza- las;

pitüi;. u,, ?.ZZ/.,^
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d) Aplicação prática do Sistema;

e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.

f). Emissão de Relatórios:

4.10.5.1. O sistema deverá emitir comprovante da transação, contendo as seguintes informações,

independentemente da solicitação do condutor:

a) Identiflrcação do prestador de serviço com nome e endereço;

b) Identifrcação do veículo e placa;

c) Identificação do condutor;

d) Marcação do hodômetro do veículo;

e) Tipo de serviço utilizado;

f) Data e hora da transação;

g) Valor unitário e total da operação.

4.,¡0.5.2. A empresa deverá fornecer relatórios que deverão conter, no mínimo, as seguintes informações,

acumuladas apartir da contratação dos serviços:

a) Relação {os veículos por placa, marc&, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da unidade

administrativa;

b) Histórico das operações realizadas por veículo, contendo; data, hora, identificação do estabelecimento, do

condutor, veículo, placa,hodômetro no momento da operação, serviço utilizado;

c) Quilometragem percoffida por veículo;

d) Histórico das operações realizadas por condutor;

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

f) Despesas realizadas.

4.10.6. Os relatórios serão eventualmente requeridos na medida das necessidades do Município de Timon-

MA e deverão ser expedidos em até 24 (vinte e quatro) horas após requerimento'

4.10.7. Relatórios contendo grupo de peça/peça,mão de obra/horapor gnrpo, horas de execução, cttsto por

peça, tabela de referência de temPo;

4.10.8. Fornecimento de senhas para os usuários;

4.10.8.1 . Ca¿a usuário receberá uma senha pessoal e deverá ter sua identificação validada durante a execução

de qualquer operação realizadana rede de serviços credenciada pela empresa, de forma a garantir a segurança

PRût. ltc
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nas operações.

4.11. DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FOR¡IECIMENTO DE PEÇAS:

4.11.'L A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos

credenciados para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço de guincho/reboque fornecido por

rcde credenciada ou assistência 24hons sobre os veículos assegurados.

4.11.2. Parc execução dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva da frota a

CONTRATANTE só aceitará as oficinas credenciadas pela CONTRATADA que atendam aos requisitos

mínimos exigidos nos itens 4,6 e 4.7 desde termo de referência;

4.11.3. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento contendo a

relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de Serviço, de acordo

com os requisitos estabelecidos no item 4.5.3. deste Termo de Referência;

4.11.g.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação em mais de uma oficina

credenciada para aelaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério

cle custo/benèficio associado, u .s.r deslocamentos adicionais. Caso a CONTRATANTE opte por levar o

veículo apenas a uma oficina credenciada, o estabelecimento deverá observar os requisitos do item 4,5.3.para

a expedição da Ordem de Serviço a partir da qual as demais credenciadas deverão elaborar orçamentos para

fins de comparação de valor;

4.11.4. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e/ou peças a

serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto, para

a avaliação da CONTRATANiE, que analisará os respectivos custos e a necessidade da execução total ou

parcial, levando em conta o melhor custo beneficio;

4.11,5. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção

preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fomecimento de peças e componentes originais

ãu genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, somente

apói a aprovação, pela CONTRATANTE, da(s) Ordem(s) de Serviço(s), por meio do sistema- WEB - de

gerenciamento;

4.11.G.Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada

órgão/Secretaria ou gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens

anteriores

4.11.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças

adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de Serviço;

4.1'1.8. As peças deverão ser arnazenadas no Órgão/Secretaria pelo prazo de 3 (três) meses, com exceção de

pneus e batelias, que deverão perïnanecer com as credenciadas para descarte imediato;

4.11.9. Nos serviços de manutenções específicos (tais como: sinistros, peças de torno, recuperação de

para-choque, entre" outros) para os quais não exista credenciada, SERÁ PERMITIDA A

SuncoNrRATAÇÃo Do SERvIÇO PELA CREDENCIADA, na ordem de 2Yo,

desde que haja a expressa autorizaçáo do fiscal do respectivo Órgão/Secretaria no campo de observações

da Ordem de Serviço.
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4.'l'1.10, A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada.

4.12.DO ORÇAMENTO E PRAZO:

4.12.'L O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um orçamento

contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veícttlo, para abertura da Ordem de

Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos no item 4,12,3;

4.12.2. A partir da elaboração da Ordem de Serviço pelo estabelecitnento responsável, um representante do

Município, usuário do sistema, selecionará todos os outros estabelecimentos credenciados para que procedam

aos demais orçamentos do serviço especificado na Ordem de Serviço elaborado pelo estabelecimento

lesponsável, devendo o sistema apontar o mais vantajoso a Administração.

4.'lZ.S. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a toda e

qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE, inclusive de serviço de traslado

de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, por meio dos canais elencados no item 4.9.2;

4.12.4, Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;

4.13. DOS VALORES DA PRS,STAÇÃO DE SERVIÇO:

4.1g.1- Os valores base para as peças e partes automotivas deverão obedecer aos valores referenciados em

Sistemas eletrônicos usualrnente praticados na iniciativa pÅvada e reconhecido nacionalmente como

Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, ou outras tabelas similares que possam seruir de parâmetro para a

aceitação do preço;

4.1g.2, Os serviços deverão ocoffer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos

respectivos veículos, especificados nas tabelas Cesvi/Orion, Cilia, Audatex e Tempária, etc.

4.13.3. Na prestação dos seruiços, a rede Credenciada poderá ofertar valores inferiores aos propostos nas

tabelas acima.

4.'13.4.Na elaboração do Orçamento, caberá a rede Credenciada a consulta a Sistema similar tipo

Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc., para avaliação e consultas quanto ao preço de peças e

componentes e tempo dos serviços que serão especificados na(s) Ordem(s) de Serviço(s).

4.'19.4,1. No caso ¿e serviços (horas) e peças (unidades) não cadastradas nos Sistemas usualmente praticados

na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente, como Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc., a

CONTRATADA deverá apresentar o valor de peças (unidades) e serviços (horas), a qual será confrontada

pela CONTRATANTE , apartir darealizaçáo dJampla pesquisa de mercado dos serviços e peças relacionados

no orçamento da CONTRATADA.

4,13,4,2 Caberáta CONTRATANTE avaliar, negociar e/ou determinar junto à CONTRATADA os preços base e

aprovar os serviços e peças, quando darealizaçáo da ampla pesquisa de mercado, aplicando o desconto ofertado

na proposta da CSNTRATADA. para os veículos em gárantia de fábrica, encaminhados junto à rede autorizada

(Cåncåssionárias), poclerá ser aplicado pala aprestaçãó dos serviços (mão de obra e peças) os valores de tabela de

preço das rnontaáoias/fabricantã ou, aqueles promocionais realizados à ópoca pela rede autorizada' sem a

aplicação do desconto ofertado pela CONTRATADA'

4.13.5. À aprovação da ordem de serviço emitida pelo órgão demandante deverá ocoffer via

7þ'ffiÕt. t\¡'

Ft-9"fl,'l:;$ îdL: ¡i')!i i)¡¡i " d.;r'iul - i',ìrtl:tt-i¡i'1

RUE"



ftn¡truindo
rgum*futur*

ESTADo Do MARA¡wrÄo
PREFEITURA MUNICIPAI, DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307 10001-14

Secretaria Municipal de AdminÍstração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

f irrcil,nrr,çnt:i;r

aplicativo/software da CONTRATADA.

4.I4.PF.AZjOS MÍNIMOS DE GARANTIA:

4.14.1. O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses

ou 5.000 1õinco mif quilômetros rodados, contados do recebimento do veículo devidamente consertados e

aprovados pelo fiscal;

4.14.2, O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses

ou 10.000 (dez mit) quilômetros rodados para veículos;

4.14.3. Para os serviços de lanternagem e pintura o pruzo é de 12 (doze) meses;

4.'14.4. Os prazos relacionados nesta seção serão contatos aparlir da entrega do serviço registrado no sistema;

4.'14.5. Nos casos onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será considerado o valor que

chegar primeiro;

4.14.6. Todos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante contratado, inclusive o

custo das peças danificadas em função da imperícia, se ftlr o caso'

4.14.7. A execução dos serviços será iniciadaapartir da assinatura do Termo de Contrato, levando-se em

consideração a implantação do sistema, disposto no item 4.L1. deste Termo de Referência.

4.15. REQUISITOS TÉCNICOS PARA VALIDAÇÃO nO SISTEMA:

4.1ö.,L O licitante detentor da menor taxa de aclministração deverá realizar apresentação simulada do seu

sistema informatizado, a fim de ser validada pelo Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato e Fiscal Técnico do

Contrato, o Sr. XXXX, Dit'etor do Departamento de Tecnologia e Informação,Portaria: XXXX, o qual ttalaút

exclusivamente do software/sistema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e

horário indicado em sua convocação com as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são:

4.115,2. A apresentação começará em horário e local previamente marcado.

4.15,2.1, A apresentação durará até 08 horas, sendo interrompida às 13h e retomada às 14h, estendendo-se

então até às l7h.

4.15.3. Caso haja necessidade de deslocamento para algum ambiente extemo, tal como um posto de

combustíveis, o tempo de deslocamento não será coutabilizado no tempo de apresentação do sistema.

4.15.4. Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, não puderem ter sua existência comprovada

durante o tempo regular da apresentação serão vistas pela comissão julgadora como não existentes'

4.15.5. Somente dois representantes irão se credenciar paÍa à apresentação do sistema'

4.15.6. No momento da apresentação, aos participantes das demais Empresas não será permitida autilização

de equipamentos eletrônicos, a exemplo cle celrtlares e câmeras, ficando permitido o uso de notebooks.

4.15.7. Os demais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da sala'
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4.15.8. Os representantes das demais empresas, não poderão, em momento algum, se pronunciar para a

comissão de licitação e nem para quem tiver apresentando'

4.15.9. Eventuais divergências quanto à apresentação poderão ser objeto de recurso administrativo.

CIáUSUIA OUiNtA - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OB.TETO:

5.1. Os serviços serão recebidos:

5.2. O recebimento provisório e o definitivo dos serviços serão realizados mensalmente, pelo responsável

por seu acompanharnento e fiscalização.

a) O recelrimento provisório realizarse-â no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados do

primeiro dia imediatamente posterior ao recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) O recebimento defïnitivo realizar-se-âno pïazo de até 10 (dez) dias corridos, contados apartir da emissão

do Termo de Recebimento Provisório, desde que atendidas todas as eventuais solicitações do responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da CONTRATANTE.

5,3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazêlos no prazo

estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação'

5.4. Na impossibilidade cle serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos

executadosf o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à CON- TRATADA, setn

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.5: Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE rcduzitâ a termo os

fatos ocorriclos para aplicação de sançöes.

Cláusula Sexta - DAS C0

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito

do benètiðiário em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, îo prazo de até 30 (trÍnta) dias

corridos contados da data da emissão de cada termo parcial de meclição da prestação dos serviços, com base

na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRA'TANTE'

6.1.1. O pagamento daNota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato.
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6.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharempara fins de pagamento que apre- sentarem

incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o pÍazo para o pagamento passará a corer apattir da data

da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRA- TANTE.

6.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA e número da nota de

empenho, sob pena de não rcalização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da

CONTRATADA.

6.2.Paruque os pagamentos possam ser efetuados, a CONTRATADA deverá apresentar, junto à nota fiscal

de produtos/serviços, a seguinte documentação:

| - Documentos comprobatórios da regularidade frscal e regularidade trabalhista;

ll - Relatório de prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo responsável pela fìscalização do

Contrato conforme descrito no subitem 4.3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

6.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efefuará as retenções tributárias cabí- veis'

6.4. Quanto ao Imposto sobre Seruiços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar No 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

6.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

6.6. As notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na Instrução

Normativa n" 2.14512023 da Receita Federal, sob pena de não serem aceitas pelo CON-TRATANTE'

6.7. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deve apresentar cópias dos com- provantes de

recolhimento dos encargos previdenciários relacionados ao pessoal alocado na ex- ecução clo objeto do Contrato,

sem os quais os pagamentos não serão efetuados'

6.8. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS:

6.8.1. A CONTRATADA disponibiliz arâ,viaintemet ou outro meio eletrônico, inforrnações quinzenais dos

preços, históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram aftola, em R$ por tipo de combustível,

ãrdånados por Município e por valor em ordem crescente, identifr- cando o posto de abastecimento com o

respectivo endereço.

6.8.2. O CONTRATANTE estabelecerá como parâmetro restritivo para úiLização do cartão, o limite

estabelecido do preço gnitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por Município onde

está instalada a base operacional da frota, disponibilizado no endereço eletrônico:

httrr://wu.w.ann.gov.br/preco/rrrc/Resumo-Mensa ou http://wrvw.anp'gov.br da ANP -
Agência Nacional de Petróleo, para os diversos tipos de combustíveis.

6.8.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os postos

da rede credenciada, visanão obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a

quantidade de veículos seja significativa.
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6.8.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou

negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado.

6.9. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO:

6.9.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e da

ocoryônçia de situações adversas çomo falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar

procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na

ãbtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da attorização de abastecimento a ser transcrito

para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessarias ao

õontrole e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais do

CONTRA- TANTE.

6.9.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por

telefone ou Intemet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao CONTRATANTE o acesso através

de ligação local, com atendimento 24 (vinte e quatro) horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de

atendimento eletrônico.

6.9.3, DADOS PARA FATURAMENTO:

Cláusula Sétima - TrOS RF'CITRSOS ORÇ MF NT ' RIOS:

7.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias,

abaixo especificadas:

PROJETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS: 500

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

:

Constituem obrigações das partes:

8.1. OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

8.1 .1. Responsabil izar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as es- pecificações

técnicas, nos termos da legislação vigente.

8.1.2.Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combustível e demais
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serviços efetivamente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária ou

subsidiariamente por esse pagamento.

8.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições que culminarem em sua habilitação.

8.1,4. Reparar, corrigir, femover, rçconstruir ou substituir em até 02 (dois) dias corridos, às suas expensas

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou in- correções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

8.1.5. Responsabilizarse pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluinclo ou reduzindo dessa responsabilidade, a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhatnento;

8.1.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do contrato;

8.1,7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados paru cada veículo

cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou incotporação

de novos veículos automotores à frota do CONTRATANTE;

8.1.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores

envolvidos na :utilização do Sistema.

8.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, quanto da transferência e/ou retirada e substituição de postos

credenciados.

8.1.10, Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de postos não

qualiflrcarlos ou entendidos como inadequados pafa aprestação dos serviços.

8,1.'1L Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes da execução do contrato.

8.1.12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRA- TANTE,
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final

dos serviços.

8.1.13. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de pessoa

devidamente credenciad u, no pruro máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de

quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.

8.1.14. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fomecimento de combustível, a

cargo dos estabelecimentos credenciados.

8.1.15. Não permitir autilização do trabalho do menor;

8.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re- sultantes da

execução do contrato.

8,1.17, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objelo da contratação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados no afi. I24,II, d, da Lei no 14.133,

de202l;

8.1 .18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superi- or;

8.2. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de a.cordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

8.2.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, ftxando ptazo para a sua co1Te- ção,

certifrcando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

8.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CON- TRATADA, no

que couber.

8.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a). Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo repodar-se somente aos

piepostos ou reiponsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atenclimento direto,

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b). Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;

c). Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e pas- sagens;

8.2.V.Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvitnento dos serviços obje- to do

contrato;

8.2,8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.2.g. Cientificar a Secretaria competente para adoção das medidas cabíveis quando do descum- primento das

obrigações pela CONTRATADA;

8.2.'lO, Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de rece- bimento,

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebirnento do serviço e notificações

expedidas;
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8.2.1L Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se bene- ficiado

da preferência estabelecida pelo afi . 26 da Lei n' 14,133 12021 ;

8.2.12. Fomecer à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atual- izado dos

veículos, condutores e centro de custos, se houver;

8.2.13. Identificar todos os veículos tipo "flex" como consumidores exclusivos de combustível álcool

(etanol);

8.2.14. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de definir o número de dias úteis da data

de início cla execução dos mesmos;

8.2,15.Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contrafltal;

8.2,16. Exercer a fiscalizaçáo dos serviços através de servidores especialmente designados, ver- ificando se

no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especifr- cações previstas no Edital,

no Termo de Referência, na Proposta e no Contrato, de forma satis- fatória e documentando as ocorências;

8.2.17, Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA e se

necessário, ao supervisor da ârea, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;

8.2.18. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;

8.2.'19. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário;

S.2.2}.Responsabilizaçse pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviços e da

corespondente Nota Fiscal de cada transação efetuada;

8.2.2L Encaminh ar aliberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, correspondentes

aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado mediante as notas

fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente,

qualquer mudança de A<lministração e endereço cle cobrança;

8.2.22. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em espe- cial quanto à

aplicação de sanções e alterações do mesmo.

ctáusula Nona -Dl FISCII,IZACÃO E lA EXnCttCÃO nO CONTRATO:

9.1, O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

9.1.1. GESTORES DO CONTRATO:

Para garantir a adequada execução do presente conttato, a Administração Pública designará um Gestor do

Contrato: Compete a Lívio Araújo Barros o acompanhamento geral da execução contratual, garantindo o

cumprimento dãs obrigações pactuadas, adotando as disposições necessárias para a resolução de eventuais

inconsistências e comunicando à autoridade competente quaisquer irregularidades indicadas'

9.1.2. F'ISCAIS TÉCNICOS DO CONTRATO:

" 'FRü c.ror -eÞ/2.
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Para garantir a adequada execução do presente contrato, a Administração Pública designará um Fiscal <1o

Contrato: Compete a Hendrick \üandry Marinho Araújo afiscalização técnica e operacional do contrato,

verificando a qualidade e conformidade dos serviços prestados ou bens fornecidos, anotando em registro próprio

todas as ocorrências e adotando as medidas cabíveis para ganntir a execução contratual conforme o previsto'

9.2. Compete aos Gestores do Contrato acima identificados exercer a administração do contrato, com

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os

recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentá- rias, acompanhar o ptazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da reno- vação/prorrogação, bem como estudar a

viabilidacle de realização <le reequitíbrio econômico- financeiro e da celebração dos respectivos termos

aditivos, etc;

9.3. Compete aos Fiscais Técnicos acima identificaclos exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respec- tivo, encaminhar

informações ao gestor do contrato, atestar documentos ftscais, exercer o relacio- namento necessário com a

contratada, etc. dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração, bem como a logística dos serviços e controle dos mesmos , aaf'ialização das noÍmas aplicáveis,

atualização das licenças e registros necessá- rios para a prestação dos serviços, além de responder tecnicamente

quaisquer dúvidas dos pres- tadores quanto ao descritivo/especificações dos serviços e quaisquer outros

questiõnamentos referente ao objeto em todas as fases do processo licitatório, incluindo as respostas técnicas

refe- rente aos peclidos cle esclarecimento e de impugnação do Edital;

9.4. Os Fiscais Técnicos do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorências relaciona- das com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defei- tos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.5. Compete aos Fiscais Administrativos do Contrato acima identificados, exercer apafte buro- crática cla

contrataçãã, como o recebimento de documentos inerentes ao objeto, Notas Fiscais, oonferência e

acompanhamento dos documentos fîscais atualizados do prestador, atesto dos documentos ftscais, informações

sobre a mudança de endereço da empresa prestadora, bem como, da mudança de preposto durante a vigência

do contrato ou da Ata cle Registro de Preços, elaboração clas solicitações de empenhamento e encaminhamento

das mesmas contendo todas ãs informações necessárias, juntamente com os documentos devidamente atestados

e assinados para o pagamento da despesa, alterações e correções necessárias para o pagamento da Nota Fiscal.

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomece- dorþrestador

de serviços, inclusive pèrarite terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul- tante de imperfeições

técnicas, vícios redibitðrios, ou emprego de material inadequado ou de qua- lidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica em coffesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

g.7. Os fiscais administrativos do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

g.B. Caso oco11a descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuatít

tempestivamente na soluçào do problema, reportatrdo ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'
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10.1. A Empresa contratada será respons abilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1,2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do conffato;

10.1,4. Deixar de entregar a documentação exigicla para o certame;

10.1.5. Não nranter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica- do;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida par^ a conttatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou clocumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1 .9. Fraudar a licitação on praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naitreza;

10.1.11. Praticar atos ilíoitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticarato lesivo previsto no art, 5" daLei no 12.846,de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3Impedimento de licitar e contratar;

10.2.4. Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar.

1 0.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. Anatureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem p^ra aAdministração Pública;
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10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍne norrnas eorientações

dos órgãos de controle.

10.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista

no item 10. 1 . I quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave'

10,5. A sanção prevista no item 1,0.2,2 calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no item 10.1.

10.6. A sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nositens10.1.2,10.1.3,10.1.4, 10.1.5, 10.1.6e10.1.7,quandonãosejustificaraimposiçãodepenaliclademais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10,7, A sanção prevista no item 10.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 10.1.2,10.1.3,10.1.4,10.1.5,10.1,6 e 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção prevista no 10.6 e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta cle todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.8. A sanção prevista no item 10.2.4,será precerlida de análise juríclica e observará a seguinte regra: quando

aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal,

10.9 As sanções previstas nos itens 10.2.1,10.2.3 e 10.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no item 10,2.2.

10.10, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Adminiitração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gatantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obriga- ção de

reparação integral do dano causado à Administração Pública

10.12. Na aplicação da sanção prevista do item 10.2.2 será facultada a defesa do interessado no prazo de t5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.13. A aplicação dos itens 10,2.3 e L0.2.4 dependerá da instauração de processo de responsa- bilizaçáo, a

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimaiá o licitante ou o contratado para, no pÍLzo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.'14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pro- vas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alega- ções finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. $ 2" Serão indeferi- das pela comissão, mediante decisão
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fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessá- rias, protelatórias ou intempestivas'

10.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administra- ção, e será:

10.15.1. Interompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 10.14.

10,15,2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 72.846, de 1o de agosto de 2013;

10.15.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

10.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133121ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de lo

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes- mos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei'

10.17 , A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, en.obrir ou dissimul ar apráúica dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133121 ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

ãdministraclores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo l.amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, obserados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia.

10.18. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

10.19. Oatrasoinjustiflrcadonaexecuçãodocontratosujeitaráoconhatadoamultademora,naformaprevista
em edital ou em contrato.

10,20. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensa- tória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.13312r.

10.2'1. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

10.21,1, Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

10.21.2. Pagamento da multa;

10.2'1.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de- claração de inidoneidade;

'10.21.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

10,21.5, Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

10.21.0. A sanção pelas infrações previstas nos itens 10.1.S e 10.1.12 exigirá, como condição de reabilitação

do licitante o., 
"ontàtudo, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável'
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Cláusula Tìécima Pvimeira - Tl ^ VIGÊNCI { DO CONTR^TO:

11.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no Diário

Oficial do Município de Timon, qual seja AMM/N4A.

Cláusula Décima Sesunda - DAS ALTERACÕDS:

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de202l.

12.2. O contratado é obrigado a aceiiar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se f,rzerem necessário, até o lirnite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

ClilusulaDécima Terceira - DA EXTINCÃO CONTRATUAL:

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13,2, O contrato pode ser extinto antes do prazo nele ftxaclo, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de ciéditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem,

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário clo contrato, desde que haja a

notificação clo CONTRATADO pelo CONTRÄTANTE nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de

antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoffa com menos de 02

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da

comunicação.

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 3.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e i 39 da mesma Lei.

,1g.7. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado ter- mo aditivo

par a alteruçäo subj etiva.

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

13.9.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

pltoc"
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13.9.3. Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô- mico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, cøput, da

Lei n.o 14.133, de202I).

Cláusula trécima Ouartq-Ð | RFVTS-O DO CONTR TO:

14.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas,

obedecendo à legislação vigente.

'14.2, A revisão de preços objetiva recompor o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato

aclministrativo nos casos de: força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

paðtuado inicialmente, respeitada, em qualquer dos casos, a repartiçáo objetiva de risco estabelecida no

contrato, conforme previsão na alinea d do inciso II do art. 124 daLei 14.13312021,

14.3. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente comprovadas

documentalmente, que resulte em desequilíbrio frnanceiro permanente, nas condiçöes do contrato e nas

hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços'

14.4. As alterações de preços obedecerão às seguintes regras:

l. O preço não poderá ultrapassar o praticado no mercado'

ll. O aumento do preço inicialmente registrado no contrato, caso haja pedido do fontece- clor e

devendo obedecer ao que se segue:

a) o deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a dife- rença

percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;

b) a Administração deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que pode

ser alcançado nesta revisão;

c) a Atlministração poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornece- dorþrestador;

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o for-

necedorþrestador do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por

descumprimento contratual.

14.5. A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente justificada no processo

administrativo.

14.6. O prestador/fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado

venham a se tomar superior ao registrado.

14.7. O preço registrado poderá ser revisto de oficio pelo Órgão Gerenciador em decorrência de eventual

redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado.

14.8. A revisão será aprovada conforme apresentação rle Planilhas de Cnsto da época da formulação da

9ic¡a iårr içtri, i4¡'ln;'- fln¡l'¡t ' T¡l¿¡l:;¡¡¡-,{4'1
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proposta e Planilhas de Custo atual dos itens a serem revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do

q,ru1 bur"o., o preço da proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado' O preço

poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no mercado.

1 4.9. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras do pedido,

demonstrando novamente a composição do preço, através de notas fiscais que comprovem o aumento do preço.

14.10, As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém desconsiderados na

formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro deste contrato.

'14.1'1. É vedado a CONTRATADA interromper o fomecimento ou a prestação dos serviços, sendo a referida

obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando

neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

14.12. A revisão levarâ em consideração preponderantemente as norrnas legais federais, estaduais e

municipais.

14.13. A revisão serârealizada por aditivo confi'atual.

Cláusula Décima Ouinta - TìO RF'AJUSTF DO CONTR ^ 
TO:

15.1. Registra-se que o reajuste somente pode ocorer em contratos com duração superior a um ano, A adoção

do instituto parapactos deprazo inferior ofende a legislação e é causa de nulidade absoluta.

15.2. Deconidos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor corespondente poderá ser

reajustado aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - acumulado no período.

15.2.1, Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao clos

marÇos inicial e final.

15.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

15.2.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rernanescente.

15.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contarlo a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

15.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas,

15.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais

serão reájustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçõðs iniciadas e concluídás após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (ar1' 5" do

Decreto Federal n.o 1,054, de 1994):

R: V (I - I) / Io, onde:

Pic,i¿ Í,i': .¡tit?,:r$ ' i¡.i¡¡t;:r " ii¡r;..J¡:$*'
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R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;

I: Índice relativo ao mês do reajustamento;

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apafür dos efeitos

financeiros do último reajuste.

15.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagarâ èt

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja diwlgada o índice definitivo.

15.7. Nas aferições fînais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fotma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.9, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

15.10. É vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços, sendo ateferida
obrigada a continuar a prestação ou fornecimento dos materiais enquanto agwtda o trâmite do processo de

reajuste de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

15.11. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedorþrestador do item registrado, que deve ser

protocolado depois de deconido o prazo do subitem

15.11,1, As solicitações de reajuste, revisão e/ou repactuação devem ser feitas via site oficial do município

de Timon, através do link:
< semag. compras@timon.ma. gov.br>.

15.12. O reajuste será realizado por apostilamento,

15.13 A não anresentacão ou apresentacão incompleta e i{rsatÍsfatória da documentação prevista nesta

cláusula importará no nãg reconhecime¡tq_Aq reequilíbl¡q. econômico: fÏnanceiro pleiteado.

Cláusula nécima Sexta - D A RF GIMF fTF EYF.CUCÃO:

16.1. A execução do objeto do presente contrato será sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo

as condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP no 0712024,

assim como do presente instrumento.

CIáUSUIA DéCiMA SétiMA - DA POSSIBILIF DE DE SIIPRESSÕES E/OU CRIÓSCIMOS:

17.1. Oconendo qualquer das hipóteses previstas no Art. 125 da Lei no 14.13312021, ao CONTRATANTE
fica reservado o áireito de acrescer ou reduzir, mediante attorizaçio específica, o objeto do presente
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instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis à perfeita

caracteÅzação da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes.

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Cláusula Trécima Nona - Tl ^ PROTF C Ã O fìE Iì ^DOS:

19.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de govemaflça e boas práticas no

tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709118 (Lei

Geral de Proteção de Daclos Pessoais - LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas a ser determinado

pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta

regularmente emitidos.

20.1. Em conformidade com o disposto na Lei n" 74.13312021, especialmente no que tange à gestão de riscos

nos contratos, as partes estabelecem aMaffiz de Risco como instrumento essencialpara a alocação dos riscos

associados ao contrato.

20,2, A Matriz de Risco defîne de forma clara e objetiva a alocação dos riscos entre o

CONTRATANTE e a CONTRATANTE. Estamatriz especifica:

a) Riscos atribuídos ao CONTRATANTE;

b) Riscos atribuídos a CONTRATANTE;

c) Riscos compartilhados e os critérios de compartilhamento;

d) Medidas de mitigação e gestão de cada tipo de risco,

20.3. A Matrizde Risco será revisada periodicamente, ou sempre que oconerem mudanças significativas no

escopo do contrato ou no ambiente de execução, mediante acordo entre as pafies. Qualquer alteração deverá

ser formalizada por meio <te aditivo contratual.

20.4. As partes comprometem-se a gerenciar os riscos conforme estabelecido naMatrizde Risco, adotando as

melhores práticas de gestão e garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados.

20.5, A Matrizde Risco encontra-se anexa a este contrato como Anexo I, sendo parte integrante e indissociável

do presente instrumento.

Cláusula Visésima Primeira - TIOS CASOS OMISSOS:

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de

202!, e demais noÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi- ções contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princí- pios gerais dos contratos,

Cláusula Visésim a Segunda - D AS DTSPOSTC(iT'S I'IN AIS:

PTìOg.
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22,1, A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de

forma alguma, em alteração contratual.

22.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fomecimento do objeto deste pregão,

Cláusula Visésima Terceira - D{ PUBLICACÃ.O:

23.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar a publicação do extrato do contrato na Imprensa Oflrcial do

Município, o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no

art,94 da Lei 14.133, de202I, bem como no respectivo sítio oficial do município.

Cláusula Vigésima Ouarta - DO FORO:

24.1. Flca eleito o Foro da Comarca de Timon para dirimir os litígios que decomerem daexecução

desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de

controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards))

conforme afi.92, $1o, da Lei no 14.133121.

24.2. E, para ftr:meza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Tetmo

de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 03 (três) vias, de igual teor, juntamente

com as testemunhas, cle igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no

Município de Timon, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

wtLMA FRE|TAS- ffflil,f1-1iJ;liåß',å,'åïjå,- ñ:
RODRIGUES ,l'i*;ö!.ä'liiî'lõ*I Timon-MA, 12 de março de 2025

CONTRATANTE
Wilma Freitas Rodrigues
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Portaria n" 03312025- GP

RENATANUNES Ass¡nadodeformadrslt¿lpor

F E RRE I RA:3 7 1 2 37 2884 fr'if,låil,T ï"**
0 Dados:2025.03.1 2 08:46:1 3 -03'00'

CONTRATADA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ : 05.340.63910001 -30

TESTEMUNHAS:

oI
CPF:

20

CPF:

J';c1+ iri,r ¡rje.i, ;,'¡i {.r{xli'r I''¡î',Tlì .tr'l,1

R'r.iB.
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pela contratante, conforme justificativa e parecer que vinculam ao presente Termo

como se nele estivesse transcrito.
DOTAçÄO ORçAMENTARIA: Projeto de Atlvidade: 2036 - Manutenção da

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal. Elemento de Despesa:

3.3.90.36.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica. Fontê de Recurso:

1.500.00 - Recursos Próprios Não vinculados de lmpostos'

VALOR GLOBAL: R$ 6.354,00 (seis mil hezentos e cinqüenta e quatro reais)

VALOR MENSAL: R$ 2.118,00 (dois mil cento e dezoito reals)

DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2025,

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OO7/20I7
FUNDAMENTAçÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado com base nos termos do

artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, assim como a Lei do

lnquilinato, Lei n' 8.245/91.
GONTRATANTE: Secretar¡a Municipal de Administração e Gestão de Pessoal de
Timon - MA.
CNPJ: 06.'l 1 5.307 10001 -1 4

CONTRATADA: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
CNPJ: 048.380.683-87
OBJETO E JUSTIFICATIVA: Prorrogação da vigência e reajuste do Contrato no

00712017, por mais 12 (doze) meses (01 de fevereiro de 2025 até 01 de fevere¡ro de
2026), em decorrência da continuidade dos servigos, objeto do referido Termo e da

necessidade apresentada pela contratante, conforme justificativa e parecer que

vinculam ao presente Termo corno se nele estivesse transcrito,
DOTAçAO ORçAMENTÁRIA: ProJeto de Atividade: 2036 - Manutenção da

Secretaria Municipal de Administraçåo e Gestão de Pessoal. Elemento de Despesa:
3.3.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica, Fonte de Recurso:
1.500.00 - Recursos Próprios Não vinculados de lmpostos.
VALOR cLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

ALoR MENSAL: R$ 5.000,' fA DA ASSINATURA: 3l

CARGO/FUNçÃO: DIRETORA DO ORçAMENTO GERAL

ÓRcÃo: SECRETARIA MUNIoIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
ORÇAMENTARIA
DESTINO: TIMON.MA / SÃO PAULO-SP/ TIMON - MA

PERIODO: DE 2310312025 a 2910312025

QTDA: 07 (sete) DIARIAS

VALOR UNITARIO: R$ 28O,OO

VALoR TOTAL: R$ 1.960,00

FINALIDADE: PARTICIPAR DA "SEMANA CONTABIL E FISCAL PARA ESTADOS E

MUNICÍPIOS - XXX SECOFEM" EM SÄO PAULO-SP NOS DIAS 24 A28DE MARçO

DE

REQUERIMENTO DE LICENçA AMBIENTAL
A empresa CACIOUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , portadora do CNPJ

11.600.54110038-69, estabelecida no endereço AVENIDA PlAUl, 137, CENTRO ,

TIMON-MA, torna publico que reguereu junto a Secretaria Municipal de meio

ambiente-SEMMA a expediçáo da LICENÇA DE OPERAçAO, de acordo com o

processo n" 4112025,

00 (cinco mil reais)
de

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
Dispensa de Licitação no 00112025
Processo Adminisîalivo no 2412025 - AGERT
Contrato no 00412025
Contratante: SUPORTE ASSESSORIA E PUBLICAÇÕES LTDA - CNPJ:
23.400.329t0001-45
contratada: AGERT- AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIçOS PÚBLICOS E

DELEGADOS DE TIMON.MA
Fundamentação: art. 75 inciso ll da Lei Federal N" 14.133

Ass¡natura: 121 0312025
Valor :R$1.750,00 (mil setecentos e cinquenta

DE TIMON. ESTADO DO MARAN
obJeto: CoNTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE APOIO OPERACIONAL E GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DAS

MANUTENçOES DA FROTA, FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, TROCA DE

FILTROS E ÓLEOS E LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁOUINAS,

COM UTILIZAçÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU ETIQUETA COM TECNOLOGIA
RFID (TECNOLOGIA DE RADIO-FREQUENCY IDENTIFICATION) OU SIMILAR E

IMPLANTAçÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET,

DISPONIBILIZANDO REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
(OFICINAS, AUTOPEçAS E CONCESSIONÁRAS) EM ATENDTMENTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TIMON-MA,
¡flqdamentaçäo: Art. 86 da Lei'14.13312021.

'.ratantê: 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal-SEMAG CNPJ:

u.. r15.307i0001-14.
Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ:

05.340.639/0001 -30.
Valor: Valortotal do contrato é de R$ 163.450,00 (cento e sessenta e três mil reais).

Vigência: 1210312025 Alé 1210312026.

Dotação Orçamentarla: PROJETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS:5OO
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30,00.
Data da Asslnatura: 12 de de 2025.

A DE SERVIçOS E DELEGADOS DE

TIMON, TORNA SEM EFEITO A PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE CONCESSÃO DE

DIÁRIAS DO DIRETOR PRESIDENTE ITAMAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA JUNIOR,

REFERENTE A PUBLTCAçÃO NO ÞlA 18.02.2025, NO DIARIO DO MUNICIPIO

ED|çÄO No s098, PÁGrNA 5.

A AGÊ.NTA REGLJLÁDóRÁ DE SERVIçoS PÚBLICOS E DELEGADOS DE

TIMON, TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÄO DO EXTRATO DE CONCESSÃO DE

DÁRAS DO DIRETOR PRESIDENTE ITAMAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA JUNIOR,

REFERENTE A PUBLTCAçÄO NO DrA 24.02.2025, NO DÁR|O DO MUNICIPIO

E N0 PAGINA 13.

PORTARIA N" OO1 /2025-SEMFPOG

FAVORECIDO: ERON ILDËS CAVALCANTE ALEXANDRE

DE TERMO DE CONTRATO

TORNA SEM EFEITO

EXTRATO DE
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PORTARIA
PORTARTA No 0350/2025.cP DE t3 DE MARçO DE2025,

Nomeação de Cargo Comlsslonado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e o art, 93, inciso ll, alfnea 'a", da Lei

Orgânica do Municfpio (LOM), com fundamento na Lei Municipal no 1.892, de 17 de

dezembro de 2013 (Lei de Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal),
com alterações posterioros, em especial pela Lei Gomplementar Municipal no 064, de
'17 de janeiro de 2025,

RESOLVE: Art. 10. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso ll do art. 15 da Lei

Municipal no'1299, de 28 de dezembro de 2004, JoSÉ VlcToR RODRIGUES DOS

Art. 10. NOMEAR, com efeitos a partir de 10 de março de 2025, para exercer os
SANTOS, para exercer o cargo em com¡ssão de Assessor Administrativo, sfmbolo S-

2, da Secretaria Municipal de Saúde, deste Municfpio.
poRTARtA N" 0356/2025.GP DE 14 DE MARçO DE 2025.

Exoneração de Cargo Comissionado.

O PREFEITo MUNICIPAL DE TIMON, ESTADo Do MARANHÃO, no uso das
ahibuições que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e ainda o art. 93, inciso ll, alfnea
"a" da Lei Orgânica do Municlpio (LOM), com base na Lei Municipal no 1892/2013 e
suas alteraçöes posteriores,

RESOLVE:

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art, l" EXONERAR, em conformidade com o disposto no inciso I do art, 59 da Lei
Municipal no 1.299, de 28 de dezembro de 2004, FLÁVlo HUDSoN SoUSA
RODRIGUES do cargo em comissão de Assessor Administrativo, slmbolo S-2, da

PORTARIA N" 0351/2025.GP DE 13 DE MARçO DE 2025. Secretaria Municipal de Habitação, deste Municfpio, devendo ser assim considerado a
partir de 13.03.2025.

Nomeação de Cargo Comlssionado,
PORTARTA N" 0357/2025-GP DE t4 DE MARçO DE.2025.

REFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atr¡buigões
que lhe confere os incisos vl e lx do arl.7o, ctcalfnea "a", inciso ll do art. 93, da Lei cEssAR EFElros DA PoRTARIA ouE EsPEclFlcA'

Orgânica do Municfpio (LOM), com base na Lei Munioipal no 1.892, de 17 de O pREFEITO MUNICIpAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
dezembro de 2013, com alterações poster¡ores, em especial pela Lei Complementar que lhe confere os incisos Vl e lX do art. 70, c/c allnea "a", inciso ll do art. 93, da Lei
Municipal no 064, de 17 de janeiro de 2025, Orgånica do Municfpio (LOM),

RESOLVE: 
RESoLVE:

Art. {o. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso ll do art. l5 da Lei
Municipal no 1299, de 2E de dezembro de 2004, FRANCISCA ALMEIDA ARAÚJO,
para exercer o cargo em comissão de Assessora Superior, símbolo S-3, do Gabinete
da Vice-Prefeita, deste Municfpio, devendo ser assim considerado a partir de 1o.

03.2025.

PORTARTA N" 0353/2025-GP DE t4 DE MARçO DE 2025.
PORTARTA No 0358/2025-GP DE 14 DE MARçO DE 2025.

DISPENSA SERVIDOR DO EXERCICIO
DA FUNçÄO GRATTF|CADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atr¡buições
que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, da Lei Orgånica do Municfpio (LOM),

RESOLVE:

ATt, 1", DISPENSAR o GCM CLASSE ESPECIAL, WILLIAN RUBIM DOS REIS,
matrfcula no 11598-5, da função gratificada de Ouvidor Geral da Guarda Civil

^cipal, slmbolo FôOCM-O4, vinculado à Secretaria Municipal de Segurança
. 

"ica, deste Municfpio, devendo ser assim considerado a partir de 14.03.2025.

PORTARIA N" 0354/2025.GP DE 14 DE MARçO DE 2025.

DESIGNA SERVIDOR(A)
FUNçÄO GRATIFICADA.

ED ITAL DE
PARA A secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, no uso de suas atribuiçóes

legais, torna pública a convocação das associações devidamente regularizadas para
participarem da REUNIAO EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 2710312025, às

15:00h, no Auditório Wall Ferraz, situado à R. Mario Carlos da Silva, 1002 - Parque
Piauf, Timon - MA, 65636-230. O objetivo da reunião é selecionar uma associaçäo
para integrar o Conselho Municipal de Segurança, conh¡buindo ativamente para a
elaboração e ¡mplementaçåo de polfticas voltadas à segurança pública no município.

1- REQUTSTTOS DE PARTIGIPAçÃO:
Para que uma associação possa se candidatar a ¡ntegrar o Conselho Municipal de
Seguranga de Timon, é necessário que atenda aos seguintes requisitos:
1. Ser uma entidade legalmente constitulda, com Estatuto Social registrado e CNPJ
ativo.
2. Ter sede ou representação no municfpio de Timon, comprovando sua atuação local.

3. lndicar um representante titular e um suplente para atuar no Conselho, sendo

ambos membros ativos da associação.

Timon-MA, 17 de março de2025.

Mariely de Almeida Vilhena Ponte
Sec. Municipal de Segurança Prlblica e Cidadania - SEMSPC

o de

PORTARTA No 0355/2025-GP DE 14 DE MARçO DE 2025.

Nomeação de Cargo Comlsslonado,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhe confere os inc¡sos Vl e lX do ail.70, clc alfnea "a", inciso ll do art. 93, da Lei

Orgânica do Municfpio (LOM), com base na Lei Municipal no 1'892, de 17 de

dezembro de 2013, com alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar

Municipal no 064, de 17 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art, 1". CESSAR OS EFEITOS, a contar de 31 de ianeiro de 2025, da portaria no

0180, de 28 dejaneiro de2025, quanto à designação do servidor ALAIN SANSÃO
SOUSA, matricula n" 220827, Auditor Fiscal da Receita, para responder pela Diretoria
de Arrecadação e Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Gestão Orgamentária, deste Municlpio.

CESSAR EFEITOS DA PORTARIA QUE ESPECIFICA,

o PREFEITo MUNICIPAL DE TlMoN, Eslado do Maranhäo, no uso das atribuiçöes
que lhe confere os incisos Vl e lX do a¡L.70, clc alfnea'a", inciso ll do art, 93, da Lei
Orgånica do Municfpio (LOM),

RESOLVE:

Art. 1". CESSAR OS EFEITOS, a @, da portaria n0

0180, de 28 dejaneiro de2O25, quanto à designação da servidora JACILDA PORTO

NOLETO, matricula no 221998, ocupante do cargo de Auditora Fiscal, para responder
como Coo¡denadora IPTU/ITBl da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e

No 01/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribu¡ções
que lhe confere o art. 70, incisos Vl e lX, e ainda o art. 93, inciso ll, alfnea "a" da Lei
Orgânica do Municfpio (LOM), e tendo em vista disposições dos artigos 20,21 e22da
Lei Complementar Municipal no 036/2016 (Estatuto dos Guardas Civis Municipais de
Timon), que disciplina sobre a composição da Corregedoria e Ouvidoria da Guarda
Civil Municipal, e

CONSIDERANDO que o mandato de Ouvidor será de 2 (dois) permitida uma rlnica
recondução, conforme o disposto no $1o do art,22 da Lei Complementar Municipal no

036/201 6,

RESOLVE:

Art. lo. DESIGNAR, a GCM CLASSE ESPËCIAL ERICA LAYANE MATEUS

BASTOS, matrfcula no 11602-7, para exercer a função gratiflcada de Ouvidora Geral
da Guarda Civil Municipal, sfmbolo FCGCM-O4, vinculado à Secretaria Municipal de
Segurança Pública, deste Municfpio, devendo ser assim considerado a partir de

14.03.2025.

Nome Cargo Slmbolo

Daniele Adriano da Silva Assessor Adminishativo s-2

Êlida Morgana Silva Ferreira Supervisor s-4

Francisco Alex da Silva Costa Supervisor s-4

Gleyson Cosme da Silva Sousa Supervisor s-4

Odair José Barreto Gomes Assessor Administrativo s-2

Andrelina Tamires dos Santos Silva Assessora Administrativa s-2
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SEMS

PORTARTA N0 03612025 - ,t7 DE MARçO DE 2025

DESIGNA SERVIDORA PARA EFETUAR ATESTO
DE NOTAS FISCAIS/FATURAS DE COMPRAS E

SERVIçOS DO SAMU- SEVIçO DE

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TIMON/MA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÄO, NO

uso de suas atribuições legals, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal no. 1 .89212013.

RESOLVE:

Art. 10. DESIGNAR, a servidora pública municipal, MARIELLE CIPRIANO DE

MOURA COIMBRA, diretora, portaria no 0108/2025-GP, CPF no 00.804,413-01, para

atuar como responsável pelo atesto de notas fiscais/faturas de compras e serv¡gos

referente eo SAMU. sEVlÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON/MA,

Art. 20. A presente designação é feita sem prejulzo das demais atribuições.

Art. 30. Esta Portaria entra em vlgor na data da sua assinatura e publ¡cação, com
efeitos a contar do dia 0210112025.

Art.4'. Ficam as

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
ObJCtO: CONTRATAçÄO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES^TAçÄO DE
SERVIçOS DE APOIO OPERACIONAL E GERENCIAMENTO ELETRONICO DAS
MANUTENçÓES DA FROTA, FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, TROCA DE

^r'Ros e óleos E LAVAG'EM DE vElculos LEVEs, pEsADos E MÁoutNAS,

'/l UTILIZAÇAO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU ETIOUETA COM TECNOLOGIA
Rt ¡D (TECNOLOGTA DE RADTO-FREAUENCY |DENT|F|CAT|ON) OU S|M|LAR E
IMPLANTAçÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET,
DISPONIBILIZANDO REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
(OFICINAS, AUTOPEçAS E CONCESSIONARIAS) EM ATENDIMENTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TIMON-MA. Fundamentaçåo: Art. 86 da Lei
14.13312021. Contratante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal-
SEMAG CNPJ: 06. 115.307/0001-'14. Contratado: PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 05.340.639/0001-30. Valor: Valor total
do contrato é de R$ 163.450,00 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e cinquenta
reais). Vlgênclat 1210312025 Al,ê 1210312026. Dotação Orçementer¡e: PROJETO
ATIVIDADE: 2036 FONTE DE RECURSOS: 500 ELEMENTO DE DESPESA:

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH
RETIFICA - SE: O Primeiro Termo de aditivo de contrato da seguinte forma: Onde se
lê: prorrogação de vigência ôontratual O2lO1l2O25 a 3111212025 por l2 meses, com
base no artigo 57 $ 10, lnciso ll e lV, da lei 8.666/93. Contratanto: Prefeitura Municipal
de Habitaçáo - SEMUH. Data de assinatura do Aditivo do contrato 00112021i 20 de
janeiro de 2024. Lela - se: O Primeiro Termo de aditivo de contrato da seguinte
forma: Onde se lê para prorrogagão de vigência contratual 0110212025 a 3111212025
por 11 meses, com base no artigo 57 S 1o, lnciso ll e lV, da lei 8.666/93. Contratante:
Prefeitura Mun de Habitação - SEMUH. Data de assinatura do Aditivo do

202530 de

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

^Ttvo 
N" 01 Ao GoNTRATO No 001/2024

;osso Admlnlstratlvo no 469/2023
. Pregão Presenclal no 01912023
Fundamentação legal: Art.57, 51", ll, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão
Orçamentaria-SEMFPOG
CNPJ do contratante 06.115.307/0001-14.
Contrat¿da: JOSE DAS GRAçAS SOARES DE LIMA - LOOP FIBRA
CNPJ da contratada: 13.984.892/0001-54
Objeto: Objeto do presente termo de aditivo ao contrato N'00112024, é a prorrogação
do prazo contratual por mais 1?(doze) meses, a contar de 1510212025 alé 1510212026,
com fundamento no artigo 57, inciso ll da Lei N" 8.666/93 e suas alteraçðes.
Vigência: Contrato tèm vigência de 1610212025 a 1510212O26.
Dotagão Orçamentária:
Projeto de atividade: 2040
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.
Fonte de Recurso: 500.
Valor Global: R$ 3.678,f 2.
Data da Asslnatwa: I010212025.

ADITIVO N'I2 AO CONTRATO NO OI/20I6
Processo Admlnlstrativo no 56412025
Dispensa de licitação n" 001/2016
Fundanrentação legal: Lei 10.52012002, Lêi 8.666/93,
Contratante: Secretaria Municipal de Finanças, planejamento e gestão orçamentaria -
SEMFPOG.
CNPJ do contratante 06.1 15.307/0001-14.

Contratada: Daniel Pinheiro Guimarães

CPF da contratada: 983.198.413-72
Objeto: O presente ternto aditivo tem por objeto a PRORROGAçÃO do contrato no

Ooil2116 por mais 03 (Três) meses, por v¡a de consequência' alterando a cláusula de

vigência do respectivo contrato.
Vlgêncla: contrato tem vigência de 0110212Q25 a3010412025'
Dotação Orgamentárla: 2040/ 3.3.90.36.00.
Fonte de Recurso: 1.500.00.
Valor Global: R$ 19.980,54

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÄO do contrato no
01512019 por mais 3 (TRES) meses, por via de consequência, alterando a cláusula de
vigência do respectivo contrato.
V¡gêncla: Contrato tem vigência de 0110212025 a30104t2025.
Dotação Orçamentárla: 2040/ 3.3.90.36.00.

Data da

ADO DO

AD|T|VO N" 08 AO CONTRATO N" 15/2019

Processo Admlnlstrativo no 563/2025
Dlspensa de llcltação n" 003/2019
Fundamentação legal: Lei 10.52012002, Lei 8.666/93.

Contratante: Secretaria Municipal de Finanças - SEMUF

CNPJ do contratantê 06.115,307/000114.

Contratada: WANDERLEY ALVES ÞlNHElRô
CPF da contratadat 333.272.387-15

Fonte de Recurso: 1.500.00.
Valor Global: R$ 4.400,76

da Assinatura: 3OlO1 12025.

PORTARIA N" 001/2025-
FAVORECIDO: ANA CARoLINA DA CUNHA SILVA
CARGO/FUNçAO: COORDENADORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO
EMPREENDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E DO
TURISMO - SEMEDESTT.
ÓRcÃo: SEoRETARIA MUNICIPAL DO EMPREENDEDORISMO,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E DO TURISMO - SEMEDESTT.
DESTINo: TIMON-MA / oAXIAS - MA
pERroDo: DE27tO3t2O25 

^28t0312.025 

QTDA: 02 (DUAS) DÁRIAS
vAr.crR uNrÁRto: R$ 230,00
VALOR TOTAL: R$: 460,00
FINALIDADE DA VIAGEM: PARA PARTICIPAR DAS OFICINAS DE
PLANEJAMENTO DO SELO SEBRAE DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO CICLO
2025 E CAPACTTAçÄO DO SISTEMA CRM FOCO, NO PERÍODO DE 27.A
2810312025.

PORTARIA N" OO2/2025. SEMEDESTT

CARGO/FUNçAO: ASSESSORA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DO EMPREEÑDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E

DO TURISMO - SEMEDESTT,
óRcÄo: SEoRETARtA MUNtctpAL Do EMPREENDEDoRtSMo,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABATHO E DO TURISMO - SEMEDESTT.
DESTINo: TIMON-MA / cAXlAs - MA
PERTODO: DE 27t}st2}25 

^28t03t2125 
QTDA: 02 (DUAS) D|ÁRIAS

VALOR UNITÁRIO: R$ 155,00
VALOR TOTALI R$: 3,IO,OO

FINALIDADE DA VIAGEM: PARA PARTICIPAR DAS OFICINAS DE
PLANEJAMENTO DO SELO SEBRAE DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO CICLO
2025 E CAPACTTAÇÄO DO STSTEMA CRM FOCO, NO PERÍODO DÊ 27 A
28t0312025.

PORTARIA NO OO3/2025. SEMEDESTT
FAVORECIDO: THAYNARA HELLY FERREIRA DA COSTA
CARGO/FUNçÃO: ASSESSORA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DO EMPREEÑDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E
DO TURISMO - SEMEDESTT.
ÓneÃo: SECRETARIA MUNICIPAL DO EMPREENDEDORISMO,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALIIO E DO TURISMO - SEMEDESTT.
DESTINo: TIMoN-MA / CAXIAS - MA
pERtoDo: DE 27t0312025 A 28103/2025 OTDA: 02 (DUAS) DIARIAS
VALOR UN]TÁRIO: R$ 155,00
VALoR ToTAL: R$: 310,00
FINALIDADE DA VIAGEM: PARA PARTICIPAR DAS oFlclNAS DE
PLANEJAMENTO DO SELO SEBRAE DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO CICLO
2025 E CAPAC|TAçÃO DO SISTEMA CRM FOCO, NO PERIODO Ðl: 27 A
2810312025.

PORTARIA N' OO1'2O25.SEMFPOG
FAVORECIDO: ERON ILDES CAVALCANTE ALEXANDRE
CARGO/FUNçÃO: DIRETORA DO ORçAMENTO GERAL
óRcÃo: sEcRETARTA MUNtctPAL DÈ FTNANÇAS, PLANEJAMENTo E GESTÄo
ORÇAMENTARIA
DEsTlNo: TIMON-MA / SÄO PAULO-SP/ TIMoN - MA
PERIODO: DE 2310312025 a 2910312025
QTDA: o7 (sete) D|ÄRIAS
VALOR UNITARIO: R$ 460,00
VALOR TOTAL: R$ 3.220,00
FINALIDADE: PARTICIPAR DA,SEMANA
MUNICfPIOS - XXX SECOFEM' EM SÃO
D82025.

3.3.90.30.00. Data da Asslnaturat 12 dø março de 2025. FAVORECIDO: SARA RAQUEL NASCIMENTO DA SILVA REDUZINO

CONTABIL E FISCAL PARA ESTADOS E
PAULO-SP NOS ÞlAS 24 A 28 DE lýlARl.)o

DE TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DE ERRATA

DE TERMO DE DE CONTRATOEXTRA

O Municipio

Proe Nn

olha HotssN 2965-8489

garantia da deste documento, que através do site:
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ESTADO DO MARA¡W¡O
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307 10001-14

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

rl*roR,mr,go'u&r,

TERMO DE APOSTLAMENTO N" 01 AO CONTRATO

O1TaOa'.SEMAG, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E GESTÃO DE

PESSOAL-SEMAG E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORTA EMPRESARIAL LTDA.

O Município de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão

Pessoal - SEMAG, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n' 06.1 15.307/0001-

14, sediado na Praça São José, s/n ,CEP 65.630-00, Centro, Timon - MA, neste ato representado

por sua Secretária, a Sra. WILMA FREITAS RODRIGUES, inscrita no CPF sob o n" 823.532.803-

82, nomeada pela Portaria N" 033/2025-GP, doravante denominado contratante e a empresa

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, COM SEdE NA CidAdE dC SANTANA

DE PARNAIBA, Estado de São Paulo, estabelecida à rua CALC CANOPO n" 11, Bairro ALPHAVILLE,

inscrita no CNPJ sob o n" 05.340.639/0001-30, neste ato representado por sua Procuradora

Renata Nunes Fereira, inscrito no CPF sob o n' 371 .237.288-40, doravante denominado

abreviadamente €ontratada, resolvem apostilar o contrato n'0112025, decorrente da Adesão

a ATA de Registro de Preço n" O9412O24 da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG, para

atterar parcialmente o texto constante ao Contrato, passando a constar a seguinte redação:

Cláusula O.uarta. onde trata DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS. DOS LOCAIS E DO

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS:

Onde se lê: 4.15.L O licitante detentor da menor taxa de administração deverá realizar

apresentação simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validada pelo Gestor do

Contrato, Fiscal do Contrato e Fiscal Técnico do Contrato, o Sr. XXXX Diretor do Departamento

de Tecnologia e Informação, Portaria: XXXX, o qual tratará exclusivamente do software/sistema,

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua

convocação com as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são:

Leia-se: 4.15.1. A contratada deverá realizar apresentação simulada do seu sistema

informatizado, a fim de ser validada pelo Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato, o qual lratarâ

exclusivamente do software/sistema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação,

no local e horário indicado em sua convocação com as seguintes regras que não poderão ser

descumpridas, que são:

Na Cláusuta Sexta- onde trata sobre CONDICöES E FORMAS DE PAGAMENTO:

Onde se lê: 6.9.3 CNPJ: 18.278.051/0001-45.

Leia-se: 6.9.3 CNPJ sob o n' 06.1 15.307 /0001-14

F¡{üt" tu'3*1
F\s."-gzzJ*"
RUB.

¡ï'iû{ü .9$r] i r;e f,; ! / li' fi* n: tr"'¡ * ;:'¡¡Yi¡¡ g' f'ì''ì



t

Ë[mi'ffi-
EsrADo Do MARANUÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
CNPJ. : 06,1 15.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

ï*ffir,n,me,g0v;&r

Na Cláusula Décima Primeira . onde trata DA VIGÊNCIA Do CONTRATO:

Ondese tê:11.1. Este contrato tem vigência por 12(doze) meses, a partir da publicação do

seu extrato no Diário Oficial do Município de Timon, qual seja AMM/MA.

Leia-se:11.1 Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Timon.
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Timon-MA, 09 de Abril de 2025.

CONTRATANTE

Wilma Freitas Rodrigues

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Portaria n" 033/2025- GP

CONTRATADA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

TESTEMUNHAS:

RENATA A,,'nudod"
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Ano Xll - Edição n" 3.144Diário 0f iciat Etetrônìco do Município de Timon Timon-MA, Terça-Feira, 22 de Abrit de

DE AD
oN- DO

Adltlvo no 0l ao Contrato no 00212024- Gabinete do Prefeito
ObJeto: Prorrogação dó prazo de vigência do contrato por 12 meses.

Fundamentação: Art.57, ll da Lei 8.666/1993
Contratantê: Gabinete do Prefeito
Contratado: José das Graças Soares Lima Ltda (LOOP FIBRA), CNPJ no

13.984.892/0001 -54

MUNICIPIO
TERMO DE APOSTILAMENTO NO OI AO CONTRATO NO 01/2025 - SEMAG
Contratânto: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG,
CNPJ no 06.1 I 5,307/0001-',l4.
Contratada: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ no

05.340.639/0001 -30.
ObJeto: Apostilamento ao Contrato no 0112025, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada na prsstação de serviços de apoio operacional e
gerenciamento eletrônico das manutenções da frota, fornec¡mento de combustlvel,
troca de fìltros e óleos e lavagem de velculos leves, pesados e máquinas, com
utilizaçáo de cartão magnético ou etigueta com tecnologla RFID (tecnologia de Radio-
Frequency ld€ntification) ou similar e implantação de slstema informatizado via
internet, disponibilizando rede de estabelecimentos credenciados (oficinas, autopêças
e concessionárias), em atendimento às secretar¡as municipa¡s de Timon-MA.
Flnalldade do Aposlllamento: Alterar parcialmente o texto contratual,
especifi camente nas seguintes cláusulas:

9áusula Quarta - Da Prestaqão dos Servlcos. dos LogalÝ e do Forneclmento
âMaterlals.

re se lè:
'4.15.1. O licitante detentor da menor taxa de administragão deverá realizar
apresentação simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validada pelo

Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato e Fiscal Técnico do Contrato, o Sr, XXXX,
Diretor do Departamento de Tecnologia e lnformaçäo, Portaria: XXXX, o qual tratará
exclusivamente do software/sistema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a

convocagäo, no local e horário indicado em sua convocação com as segulntes regras
que não poderão ser descumprldas, que são:"
Lela.se:
"4.15.1. A contratada deverá realizar apresentação simulada do seu sistema
informatizado, a f¡m de ser validada pelo Gestor do Cont¡ato, Fiscal do Contrato, o
qual tratará exclusivamente do software/sistemar no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis ãpós a convocação, no local e horário indicado em sua convocação com as
seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são:"
Cláusula Sexta - Condlcões e Formas dê Per¡emênto.
Onde se lô:

"6.9.3 CNPJ: 18.278.051/000145.'
Lela-se:
"6.9.3 CNPJ sob o n'06.1'15.307/0001-14."

MUN
Fundemenlo: Adesão 003/2025 à Ata de Registro de Preço 36812024 por meio
Pregão Eletrônico no 23212023, do municfpio de Såo Luls/MA
lnteressado: Municfpio de Tlmon/MA - Fundo Municlpal de Saúde.

01t03t2025 atê 0,U03t2026 Asslnatura:

Ato: HOMOLOGAçAO do resultado do Processo Adminishativo 57112025 - SEMS
quo originou a adesão a ata de registro de prego supracitada, que tem como objeto o
registro de preços para contratação de empresa especializada na prestagão de
sorviços de vigilåncia e segurança armada diurna e noturna com escala de 12x36
destinados a Secretaria Municipal de Saúde e suas Unidades, em favor da empresa

detentora da Ata de Registro de Preço, empresa: SERVFAZ SERVIçOS DE

SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 21.088.004/0001-43,
considerando a plena regular¡dade e legal¡dade do processo administrativo.

- ESTADO DO

Segundo Termo de Adltlvo ao Conlralo no 2812024 - SEMDES. ObJeto: prorrogação

do prazo de vigência do contrato de prestação de serviços conlinuados com
dedicação excluslva de mão de obra terce¡rizada para atender as demandas da

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social. Fundamentação: art. 57, inciso ll
Lei n" E.666/1993. Contratante: Secretaria Mun¡cipal de Desenvolvimento Social -
sEMDEs. contratada: RaP TERCEIRIZAçÄo E sERVIçoS LTDA, inscrita no cNPJ

n" 02.960,160/00041-06, Data de Asslnatura: 1610412025. Data de Vlgência:
2410612025.

MUNICIPIO DE TIMON - EST DO

O Munlcfplo de Tlmon/MA, por sua Secretaria Munlcipal de Educação, no uso de

suas ahibuições legais e, considerando falha formal, erro de digitagão, no extrato de

Contrato N" 018/2024, Processo Administrat¡vo n" 01059/2024 - SEMED, publicado
no Diário Oficial do Municfpio na data de 10 de Abril de 2025, Edição no 3.136,

RETIFICA a mesma nos termos que segue abaixo, com os efeitos legais retroativos a
data da primeira publicação.

Onde se lê:
Data da assinaturat OEt04l2O25.

Lela-se:
Data da essinetura: 1OtO4l2O25.

(*') Ropublicaçño por ter com incorroção anter¡or
PORTARIA NO 023'2025 - SMTTM
Favorecldo:. Dóris Andréia Souza de Araújo Silva
Cargo/função: Secretåria Municipal
Órgão/lotação: Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Qtda. Dlárlas: 03 (très) diárias
Valor unltárlo: 260,00
Total R$ 7E0,00
Perlado: 22 e 2410412O25.

Destlno: Timon-MA,/São Luis-MA,/Timon-MA
Flnalldade: Visita a inst¡tuição DETRAN-MA (Departamento Estadual de Trånsito do
Maranhão), para tratar do convênio de operacionalizaçäo do S¡stema de Trânsito do

Municipio de Timon,

(*') Ropublicaçáo por tor saindo com lncorroção åntorior
Portarla de Concessão N'016/2025 - SMTTM

Dlárlas: 5 (cinco)
R$ 280,00

Quantldad€ d6 Dli¡rlas: 03(três)
Valor Unltárlo: R$ 260,00 Valor Global:R$ 780,00.
Flnalldade: Participar do 10 Ciclo Formativo do Pacto pela Aprendizagem e do

Compromisso Nacional Alfabetlzada que acont€cerá em São Lufs - MA, na
Unive¡sidade Federal -MA

Portarla de Concessåo no 205/2025- GAB/SEMED
Favorecldo: FRANC¡SCO DE PAULO VIREIRA LIMA
Cargo/Função: DIRETOR DE FINANçAS
Órgãol Gabinete da Secretária Munlcipal de Educaçåo-SEMED
Destlno: Timon-MA,/Säo Luls-MA/Íimon-MA
Psrfodo: 23.04.2025 à 25,04.2025
Ouantldade de Dlárlas: 03(hês)
valor Unltárlo: R$ 260,00 valor Global:R$ 780,00.
Flnalldade: do lo Ciclo Formativo do Pacto pela Aprendizagem e do Compromisso
Nacional Alfabetizada que acontecerá em São Lufs - MA na Universidade Federal,

Cláusula Déclma P¡lmelra - Da Vlqêncla 4o Contrqlo, Favorecldo: MATHEUS EDUARDO DE DOUSA SANTOS
onde se lô: cargorFungão: Agente deTrånsito
"ll.l.Estecontratotemvigênciapor12(doze)meses,apartirdapublicaçãodoseu 6rn¿o.secretariadeTrânsito,TransporteeMobilidade
extrato no Diário Oficial do lvlunicfpio de Timon, qual seja AMM/MA,' Deltlno: Timon.MA/Salvador/B¡y'Timon-MA
Leia-se: perfodo: 24tO4t2O2S a 2BtO4t2O2S.

de Valor Global: R$1.400,00
Flnalldade: 1 0o Encontro Nacional de Agentes de Trânsito

MUNICIPIO Portarla de Concessão no 02412025- GP
lnexlgibllldade de Llcltaçäo no00712025 Favorectdor clDEÃO SANTES MACHADO
Processo Admlnlstratlvo no 39/2025 - AGËRT Gargo/Função: Secretário Municipal
Contrato no 010/2025 órgão: Secretário Munfcipal de Educação-SEMED
tnreressado: ABES - ASSOCTAÇÃO BRASTLETRA DË ENGENHARTA SAN|TARIA E D;;fino. Timon-MA/São Lufs_MA./Timon-MA
AMBIENTAL CNPJ: 33.945.015/0001-81 perfodo: Zg.o4.2O2S à 25.04.2025

i 1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) mesesi a partir da publicação do seu euantldade de
'ro no Diário Oficial do Municfpio de Timon.' Valor Unltárlo:

Fundamentaçäo: art. 74, lll, alfnea f da Lei Federal No 14.133/21
Ato: De acordo com o processo adm¡n¡strativo em epigrafe, obletivando a contratação,
RATIFICO, o parecer e a justificativa para dispensar a licitagåo A presente solicitação
tem por objetivo de despesa o pagamento da inscrigão do serv¡dor no Congresso
Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental nos d¡as 25 a 28 de maio da cidade de
Brasflia /DF, logo a participação da servidora da AGERT será com fins de
apefeiçoamento e desenvolvimento profissional na área a qual atua este órgão no
qual ADJUDICO o seu valor global de Rt 710,00 (Setecentos e dez reals ) em favor
da, conforme proposta e termo de referência, que se vincula ao presente termo,
fundamento no artigo 74, inciso lll, aliena f, da lei no 14/13312021, Timon (MA),'16 de
abril de 2025

O MunÍcipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: sss.tlmon,ms.sov,br/4!arlo-olÏclal/

TO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVO DE CONTRATO

rssN 2965-8489
PirCIû. N" 4ã*f¿
F\s *_?sz___
RUB,__-:=-_
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Timon (MA), 29 de abril de 2025.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAG

INTERESSADO: Município de Timon - MA

I - RELATÓN¡O

Chegou para análise desta Controladoria Geral do Município, o

Processo Administrativo no 47312024, referente à "CONTRATAçAO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRFSTAçÃO DE SERVIçOS DE APOTO

)PERACTONAL E GEREN CTAMENTO ELETRON/CO DAS MANUTENçOES

DA FROTA, FORNECIMENTO DE COIMBIJSTíVEL, TROCA DE FILTROS E

ót-Eos E LAVAGEM DE veícutos LEvEs, PESADos E MÁQUINAì, coM

unLtzAçAo DE ?ARTAO MAGNÉT\CO OU ETIQUETA COM

TECNOLOGTA RFID (TECNOLOGTA DE RADIO-FREQUENCY

]DENT;F]CAT]ON OU S)M\,LAR E TMPLANTAçAO DE STSTEMA

INFORMATIZADO VIA INTERNET, DISPONIBlLIZANDO REDE DE

ESTABELECTMENTOS CREDENCIADOS (OFICINAS, AUTOPEçAS E

CoNCESS IONARTAS) EM ATENDT MENTOAS SECREIAR/AS MU N tCtPAtS

DE TIMON-MA'.

il - FUNDAMENTAçAO

A competência da Controladoria-Geral do Município (CGM) para emitir

opinião nesse tipo de operaçäo está insculpida na Lei Municipal no 1355/2006,

em que instituiu o Controle lnterno Municipal e prescreveu em seu artigo 1o

que:

"Art. 1o. O Sistema de Controle lnterno do Poder

Executivo Municipal visa à avaliação da ação

Frcço 5ða Jasô, S/N - (e ntn'Timan'MA
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governamental e da gestão dos administradores

públicos municipais, por intermédio da fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial, e a apoiar o controle externo no exercício de

sua missäo institucional."

Tal atribuiçäo também está presente na a Lei Municipal no 189212013,

que DlsPÖe sognE A oRGANIzAçÃo E ESTRUTURAADMINISTRATIVA

DO PODER EXECUTIVO DO MUNlciplO Or TIMON-MA, pois em seu artigo

28, instituiu a Controladoria Geral do Município como:

'Art. 28. (...) o órgão centralde Contr:ole lnterno do Poder

,Executivo, a quem compete exercer a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Município e das entidades da

administração direta e indireta quanto à legalidade,

lêgitimidade, economicidade, aplicaçäo das

subvenções, renúncia de receitas; avaliar o

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de governo e a execução dos

orçamentos; comprovar a legalidade e avaliar os

resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão
:orçâmentária, financeira e patrimonial nos órgãos e

entidades da administração municipal (...)."

Neste contexto, convém destacar que a presente análise diz respeito

somente aos aspectos contábeis e financeiros da presente contrataçäo, uma

vez que as análises de mérito administrativo e jurídica já foram realizadas

pelos setores competentes do órgão contratante.

Da análise dos autos, verificamos a presença dos seguintes e principais

documentos: 1) Documento de Formalizaçáo de Demanda;2) Estudo Técnico

N0lr^RÜ

Ë

an.ma.gav.br
r

l:ruçn Sða Jös,â, S/N - (e ntra'Timan-M{
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Preliminar; 3) Têrmo de Referência; 4) Pesouisa de mercado. com

parametrização dos preços feita em contratações similares de outros Órqãos

Públicos: 5) Liberacão do Óroão oerenciador da Ata: 6) Aceite do Fornecedor

com documentos de habilitaçäo (financeira. fiscal e jurídica): 7) Justificativa

do Gestor; 8) Parecer Jurídico.

Dessa forma, devolvemos o presente processo de contrataçäo para os

encaminhamentos cabíveis, uma vez que já foram realizadas as análises

necessárias e esta Controladoria Geral do Município não encontrou qualquer

aspecto contábil ou financeiro que pudesse macular a presente contratação.

Ressaltamos ainda que também não foram encontradas

inconsistências da análise no Termo de Cåntrato oriundo do procedimento de

contrataçäo, também

III - GONCLUSÃO

Diante do exposto, fecgmendamos a inclqsão desta contratação e

do respectivo COntfato no Módulo Contratacöes Púþlicaq Co Sistema de

lnform ntrata

Normativa TGE/MA no 73/2022. bem como ng Port?l Nacional de

Contratações Públicas.

stogo

Di retor da Control adori a do Município de Timon-MA

Controladoria Geral do Município de Timon/MA

De acordo:

Praça 5öo Josê, S/N '(e¡'¡tra'Tîman-MA
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Sanúos Veras Filho

Controlador Geraldo Município de Timon-MA

Gontroladoria Geral do Município de Timon/MA
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Praça Sãa Jasô, S/N ^ (enta - Tîman-MA'
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
r,irtlû.n,nì n, gEri It[

TERMO DE APOSTILAMENTO N' 02 AO CONTRATO

OII2O¿i-SEMAG, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE

PESSOAL.SEMAG E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

O Município de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão

Pessoal - SEMAG, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n" 06.1 15.307/0001'

14, sediado na Praça São José, s/n ,CEP 65.630-00, Centro, Timon - MA, neste ato representado

por sua Secretária, a Sra. WILMA FRETTAS RODRIGUES, inscrita no CPF sob o n" 823.532.803-

82, nomeada pela Portaria N" 033/2025-GP, doravante denominado contratante e a empresa

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, coM SCdE NA CidAdC dE SANTANA

DE PARNAIBA, Estado de São Paulo, estabelecida à rua CALC CANOPO n" 11, Bairro ALPHAVILLE'

inscrita no CNPJ sob o n" 05.340.639/0001-30, neste ato representado por sua Procuradora

Renata Nunes Fereira, inscrito no CPF sob o n" 371 .237.288-40, doravante denominado

abreviadamente Contratada, resolvem apostilar o contrato n'0112025, decorrente da Adesão

a ATA de Registro de Preço n' 09412024 da Prefeitura Municipal de Paracatu ' MG, para

alterar parcialmente o texto constante ao Contrato, passando a constar a seguinte redação:

Cláusula Sétima. onde trata DoS RECURSOS 9RÇAMENTÁRIOS:

7.1. Onde se tê: As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das

seguintes dotações orçamentárias, abaixo especificadas:

PROJ ETO ATIVIDADE: 2036

FONTE DE RECURSOS: 500

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

7.2. Leia-se: Onde se lê: As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta

das seguintes dotaçöes orçamentárias, abaixo especificadas:

PROJETO ATIVIDADE: 2Q36

FONTE DE RECURSOS: 500

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.01 - Material de Consumo/ Combustíveis e Lubrificantes

Automotivos.

3.3.90.39-19 - Outros serviços deTerceiros- Pessoa Jurídica Manutenção e Conserv. De

veículos.

, Proc N"Fiqqg,l ,iCI. lör$, sl¡t . t¡¡lrrn . illrr¡lint*t
Folha No



ESTADO DO MARANHÄO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.¡ 06,115,307 10001-14

Secretarla Municlpal de Admlnistração
e Gestão tle Pessoal - SEMAG

itiírtï',$lfl,iu'p,,#tl rl,hI

Timon-MA,05 de maio de 2025,
. \'8.
\l

r

Wilma F flgues

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Portaria n" 033/2025- GP

CONTRATADA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

TESTEMUNHAS:

BENATA
NUNEs
FERREI

1
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Diário Oficiat Eletrônico do Município de Timon Ano Xll - Edição n" 3.154 Timon-N44, Terça-Feira,0ó de Maio de 2025

de acompanhar a fiscalizar a execuçåo, bem como receber o referldo mator¡al e
atestar formalmenle nos autos do (s) processo (s), a( s) nota (s) fiscal (els) e dema¡s
documentos relativos as despesas reallzadâs pela AGERT que for relacionado ao (s)
contrãto no 011/2025 - Jcs INFoRMÁTtcA

SERVIDOR CPF
MATOS NETO - GESTOR 021.995.

RHANIERE CAROLINE DE DA 065,1 87.1 63-80

Art.20, Esta Porlar¡a enlra em vigor na datâ de sua publicaçåo.

PORTARIA No 035/2025 Timon-Ma, 05 de mato de 2025.

DISPÖE SOBRE A DES¡GNAçÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A GESTÃO E

FtscALrzAçÃo Dos CoNTRATOS.

O DIRETOR GERAL OA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIçOS PIJBLICOS E
DELEGADOS DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöes
legais da le¡ Municipal no 1.926, de 1l de setembro de20147, e lsndo em vista aos
art¡gos. 68 e 69, dâ L8i no 4.320164 c/c arl.74s 1o do Dêcreto Municipal no l0g, de 30
de dezembro de 2010,

DE TIMON - ESTADO DO MARANH
Contrato no 0712025

Processo Admlnlstratlvo no 1 450/2025
Fundamonteçåo legål: art. 86, dâ Lói 14.133121

Contratante: Secretar¡a Municipal da Obras e lnfraestrutura - SEINFRA
GNPJ do contratante: 06.1 15.3070001-14
Contratada: MVOC Empreendlmentos LTDA.
CNPJ da contratada: 26.746.084/000 1 -09
Objoto: Adesão à ARP no 009/2024 - CSL/SEGOV/MA, para a contrataçåo eventual e
futura de empresa especializada na prestaçåo de serviços de pav¡mentaçåo em
bloqueles (blocos dè concreto intertravados) no munlcfplo de Timon/MA.
Dotação Orçemsntårla: ProJeto/Atlvldâdg: 2005 - Recuperação e Conservagåo de
Ruas Pavimentadas
Elemonto do Dosposa: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídrca

Fonte de Recurso: 1.500 (recursos próprios)
Valor do Contrato: R$ 5,648.418,73 (clnco milhÕes, seiscentos e quarenta e oito m¡|,
quatrocentos o dezoito reais e setonta e lrês cenlavos
Oata da Asslnaturâ:

RESOI.VE

Art.1o DESIGNAR, em consonância com o estabelec¡do no art.104, lnciso lll e arl.
117 da lei 14,13312021, os sôrvidores adiantô ¡dentificados, sem preJufzo dâs
atribuigões anteriores, para exercerem as fungões de gêslor 6 fiscal , com finalldade
de âcompanhar â fiscal¡zar a execução, bem como receber o refer¡do mater¡al 6
ateslar formalmênte nos autos do (s) processo (s), a( s) nota (s) fiscal (ais) e dema¡s
documentos relativos as despesas realizadas pela AGERT que for relacionado ao (s)
contrato no 011/2025 - AssoctAçÃo BRAS|LE|RA DE ENGENHARTA SANtTARtA E

em na dâtâ de sua

DlspÕe sobre a doslgnaçåo dê Sorvldores para
exercêrsm a Geståo e a F¡scallzaçåo das
Desposas do Suprlmento de Fundo,

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atr¡buiçöes legais
conferldâs pela Lei Munic¡pal n" 1892, de l7 de dezembro de 2013, com alteraçöes
posteriors, em especial pela Lel Complementar Munlcipal no 064, de 17 de janeho dè
2025.

Cons¡derando a Lei n' 14.133121, no seu art. 104, inclso lll e art. l 17, que prevê a
necessidade de representante da adm¡nistração para f¡scalizar e âcompanhar o
cumprimento dos contratos celebrados pela Admlnlstração Públlca;

Conslderando que os órgåos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
dêsignados durante toda a vigência dos conlratos celebrados pela entidadô.

RESOLVE

Art,1o - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo 104, ¡nc¡so lll e art.
117 da Le¡ n"14.133121, os serv¡dores adiante ldentiflcados, sem prejufzo das
atribuiçóes anteriorês, para exêrcerem as funçöes de gestor e fiscal, com finâlidade de
acompânhar e fscalizar a exôcuçåo, bem como receber o referido serv¡ço e material e
atestar formalmente nos aulos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(als) e demais
documentos relâtlvos às despesas de Suprlmento dè Fundo da Secretarla Munlc¡pal
de Meio Ambiente - SEMMA.

Servldor Portarla CPF

Francisca Marlã de Araújo Rocha
Íqestora)

No 0142/2025-GP 428.548,223-15

All¡ne Thafs dos Re¡s Sousa (fiscal) No 0142/2025-GP 007.1 78.093-90

MUNICIPIO TIMON - ESTADO DO
Procêsso Admlnlstratlvo no 130412025
lntôrossado: Guarda Clvll Munlclpal de Tlmon
Fundamontaçåo: Art. 74, inc. l, da Lel no 14,13312021
Ato: Ratiflcaçåo do parocer, referente ao procedimento de lnexlgibilidade 02/2025,
que tem como objeto a aquisiçåo de cartucho QBC 12170 CH/3T para a utilizaçåo em
treinamentos, e visa atender as demandas da Guarda Civil Munic¡pal de Timon, Objeto
adjudlcado a empresa CBC (Companh¡a Brasile¡ra de Cartuchos), inscrita no CNPJ
57.494.031/00'10-54, pessoa jurldlca. Asslnatura: 06/05/M

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
rocesso Adm lnlstratlvo no 1 30312025
lnteressado: Guerda Clvll Munlclpal de Tlmon
Fundamenteçäo: Art. 74, inc. I, da Lei n' 14j3312021
Ato: Ratificaçåo do parecer, referente ao procedimenlo de lnexigibilidade 01/2025,
que tem como objeto a aqu¡siçåo de muniçóes reais e de treinamento para a utilização
junto às armas de fogo inst¡tucionais (calibrð .380 e .40), e visa atender as demandâs
da Guarda Civil Munlc¡pal de Tlmon. Objeto adjud¡cado a empresa CBC (Companhia
Brasilelra de Cartuchos), inscrita no CNPJ 57.494.031/0001-ô3, pessoa juridica.
Asslnâture: 0610512025.

PORTARIA N'1O/2O25.SEMMA, DE 06 DE MAIO DE 2025

DE - ESTADO OO MARANH
TERMO DE APOSTILAMENTO N' 02 AO CONTRATO N" 01/202€ - SEMAG
Contratanto: Secretaria Municlpal de Administração e Geslåo de Pessoal - SEMAG,
CNPJ n" 06.1 1 5.307 10001 -1 4,
Contratada: Prime Consultoria e Assessoria Empresar¡al Ltda, CNPJ no

05.340.639/0001 -30.

ObJeto: Apostilamento âo Contrato no 0112025, cujo objeto é a contrataçåo de
ompresa espscializada na prestaçåo de serviços do apoio operac¡onal e
gerenciamento elelrônico das manutençðes da frota, fornècimento de combustivel,
troca de f¡llros e óleos è lavagem de veículos leves, pesados e máquinas, com
ut¡l¡zagão de cartåo magnético ou etiqueta com tecnolog¡a RFID (tecnologia de Radio-
Frequency ldentiflcation) ou simllar € implanlaçåo de sistema lnformatlzado via
lnternet, disponibllizando rede de estabelecimentos credenclados (of¡clnas, autopeças
e concessionárias), em alendimento ås secrelar¡as municlpais de T¡mon-MA.
Flnalldade do Apostllamênto: Alterar parcialmente o texlo conlralual,
especificamenle nas sogu¡ntes cláusulas:
Cláusyla Sétlma. onqq lrata POS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
7,1, Onde se lå: As despesas com o pagamento do referido objeto correråo por conta
das segu¡nles dotaçöes orçamonláriâs, abaixo espec¡ficadas:
PROJETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS:500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00
7.1. Lela€e:As despesas com o pagâmento do referido objeto correråo por conta das
segu¡ntes dotaçöes orçamentár¡as, abaixo espec¡ficadas:
PROJETO ATIVIDADE: 2036
FONTE DE RECURSOS: 500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.01 - Mater¡al de Consumo/ Combustiveis e
Lubrificantes Automotivos.
3.3.90.39-19 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica Manutençäo e Conserv.
De veiculos, 05 de maio de 2025.

MUNICIPIO DE - ESTADO
Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato ver¡flcar a efetlve entrega ¿6s INTERESSADA: Secretaria Municipal de Habitaçåo - SEMUH

materlals/servlços e Atestar em Nota Flscal o seu receb¡mento, bem como caberá ao Relifica-se a portar¡a do Contrato n' 005/2025, publicado no D¡ário Oficial EletrÖnico
gestor do contrato real¡zar a f¡scallzaçåo adminlstraliva do respectlvo lnstrumento. do Munlcfpio de Timon/MA, Ediçåo ' no 3.146, Ano Xll, do d¡a 24 de abril de 2025.

Onde se lð: PORTARIA No 004 DE 08 DE ABRIL 2025.

Art,3o - Esta portaria entrâ êm vigor na data de sua publicaçåo, com efeito retroativo a Art.3o - Esta porlaria entra em vigor a partk de 08 de abril de 2025.

partirde 03 de Março de 2025. Lola-se: PORTARIA No 004 DE 04 DE ABRIL 2025.
Art.3o - Esta porlarla entra em vigor a partir de 04 de abril de 2025.

O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: ww,tlmon,ma.sov.b¡ldlgrlo:oflclal/

Pr OC NC

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

SERVIDOR CPF
ALVINO r IOSTA MATOS NETO - GESTOR 021 .995.1 73-06
PÂMELA RHANIERE CAROLINE DE ASSUNçÃO DA
SILVA- FISCAL

065.1 87.1 63-80

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

rssN 2965-8489

Folha l,lo
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